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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 619—DE 2 DE AGOSTO DE látr)

Concede á Empresa das Obras Publicas do Brasil ou á companhia que orga-
nizar, garantia de jures do Estado para e mstruc4o da estrada do ferro do
Arac dá a Se Aflito Dias, c mi u n ramal para Capelia, no estado d 3 Sergipe, e
npprora os estudos delinitivos da l a scc;:io da mesma estrade.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Brazil, constituido pelo Exercito
o Armada, em nome da Naçio, atteadendo ao que representou o
governador do estado de Sergipe, resolvo conceder ti Em preza d
Cbras Publicas do Brazil ou á companhia que ella organizar a
garantia de juros do estado do G 04 ao anuo, durante 30 manos
sobre o capital que na forma do art. 75 § I° da lei n. 3307 de 21
de novembro do 1888, for fixado como necessario para a con-
strução da estrada do ferro de Aracejá a Simão Dias, com um
ramal para Camila, no estado referido, a que se refere o coa-
irado com a mesma ernpreza celebrado por aquelle governador
em data do 18 do dezembro do anno proximo passado, não po-
dendo, porém, o capital garanti lo exceder em caso algum do
natalino correspandente a 30:000 por kilometro, nem applicar-se
a mais do 198 kilometros no conjuncto das linhas ferreas men-
cionadas ; o autrosim approvar 03 estudos definitivos da l a soe-
ção da estrada na extensão de 61 kilometros, fixando provisoria-
mente o respectivo capital garantido em 1.830:000$, tudo nos
termos das clausulas, que com este baixam, assignadas pelo
Ministre o Seeretaria de Estade dos Negocios da Agricultura,
Comm3rc'o e Obras Publicas, que assim o faça executar.

Sala das sessõ3s do Governo Provisorio, 2 de agosto 1(31890,
2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Ffaneíseo Glicerío.

LAUotil,A5 A QUE SE REFERE O DECRETO N. 610 nu 2 DE
AGOSTO DE 1899

E' concedida a Empreza, das Obras Publicas do Brazil ou á Com-
panhia que dila organizar a garantia do juros do Estado de 6 V.
ao armo sobre o capital que na forma do § 1 0 do art. 70 da lei
n . 3397 de 24 do novembro de 1888 for fix aio como necessario
para a constrncção da Estrada de Ferro de Aracajá a Simão
Dias com um ramal para Capella, no estado do Sergipe, a que se
refere o contracto com a mesma empraza celebrado paio gover-
nador daquilo estado em data de 18 de dezembro do anno pro-
ximo passado, não podendo, porém, o capital garantido exceder,
em caso algum, do maximo correspondente a 30:000$ por kilo-
metr., nem applicar-so a mais de 193 kilometros no conjuncto
das linhas ferroas mencionadas.

Além da garantia de juros do Estado são concedidos os mais
favores imito:dos na clausula la do :ditando contracto, na parto
em que ficarão dependentes do governo fdderal.

Para Os 11115 da presente concessão ficam approvados os esta-
dos definitivos da l a secçlo da estrada apresontados pela em-
proza, na extensão do 61 kilometros, entre Aracajá o Itabalana,
o fixado provisoriamente o respectivo capital garantido em
1.830:000$. devendo todavia s3r observado o seguinte :

Na revisão o locação da linha a construir, a ompreza ou a com-
panhia que organizar obrigar-se ha a fazer todas as modifica-
ções que lhe forem indicadas pelo engenheiro fiscal respectivo,
ou qualquer outro agente do governo geral ou local, devida-
n:ente autoris ido, assim como, a pôr do accordo com os planos
approvados qualquer parte da estrada em trafego, que por ven-

tara deites divirjam ; outrositn a modificar os referidos eAudos
na parte que a pratica o as commodidades aconselharem ser
necessario para melhorar o traçado, tendo em vista as couve-
niencias da mesma estrada ou os interesses das partes contra-
dantes, devendo taes modifica.eões ser indicadas polo engenheiro
fiscal ou agente competente do mesmo governo.

III

No prazo de um armo, contado da assignatura do contracto,
serão apresentados ao governo os estudos dofinitivos dos rostos
das linhas, os quilos const Irão dos seguintes documentos.

1°. Da planta geral das linhas ferreas o um perfil longitu-
dinal com indicação dos pontos o:migados das passagens;

O traçado será inche ido por uma linha vermelha o continua
sobre a planta geral, na escala de 1 por 4.000, com indicação
dos raios de curvatura, o a configuração do terreno represatada
por meio do curvas de nivel equidistantes do tres metros; o
bem assim, em uma zona do 80 metros, peto menos, para cada
lado, os campos, matlos, terrenos pedregosos, e, sempre quo for
possivel, as divisas das propriedades particulares, as t3rras de-
volutas e minas.

Nessa planta serão indicadadas as distancias kitometrIcas,
contadas do ponto de partida da estrada do ferro, a extensão dos
alinhamentos rectos, o bem assina a origem, a extremidade, o
desenvolvimento, a raio e sentido das curvas.

O perfil longitudinal será feito na escala de I par 400 para as
alturas, o do 1 por 4.090 para as distancias horizontaes, mos-
trando respectivamente por linhas pretas o vermelhas o terreno
natural o as plataformas dos córtes e aterros. Indie.ara, por
meio de tres linhas horizoataes, traçados abaixo do plano de.
companção:

I. As distancias kilometricas, contadas a partir da origem da
estrada de ferro

It. A extensão o indicação das rampas o contra-rampas, e a
extensão dos patamares

III. A oxtensão dos alinhamentos redes e o desenvolvimento
o raio das curvas.

No perfil longitudinal o na planta será indicada a posição das
estações, paradas, obras de arte o vias do communicação trans-

v°21'6. :1°P.orfis transversaes na escala do 1/200 em numero sutil-
ciente para o calculo do movimento de terras.

3. 0 Projecto de todas as obras do arte nedessarias para o esta-
belecimonto da estrada, suas ostaçÕes o dopendencias, e abaste-
cimento do agua ás locomotivas, incluindo os typos gemes que
forem adaptados.

Estes projectos compor-se-Mo de projwções horizontaes o
verticae3, o do secções transversus e longitudinaes, na escala
de 1/200,

4.° Plantas de tolas as propriedades que for necessario ad-
quirir por meio do desaprepriaçõos.

5.° Relação d is pontes, vinductes, pontilh6:3s e boeiros, cora
as peineipaes dimensões, posição na linha, systema de construo-
ção o quantidade da obra.

G ° Ta,bella da quantidade das excavações nocessarias para
executar-se o projecto com ia licação da classificação provavel,
o bem . assim a das distancias médias do transporte.

7•0 Tabella dos alinhamentos e dos 53115 desenvolvimentos,
ralos das curvas, inclinação o extensão das deolividades.

8.° Cadernetas authenticadas das notas das opermas topogra-
phicas, geodesicas o astronomicas feitas no terreno.

9 0 Tabella das preços compostos e elementares em que basear-
se o orçamo/11o.

10. Orçamento da despeza total do estabelecimento da ostrada,
dividido nas seguintes classes

I. Estudos definitivos o locação tia linha
II. Movimento do terras
III. Obras d3 arte correntes
IV. Obras de arte espechos;
V. Superstructura das pontos;
VI, Via permanente
VII. Estações o e , lificios, omitia cada uma separa.damento com

03 accessarios necessarios, calcinas e abrigos do machinas o
de carros;

VIII. Material rodante, mencionando-se especialmente o nu-
mero do locomotivas e de vehiculos do todas as classes;
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IX. Teleg,rapho electrico
X. A n Iministração, direcção,le_conducção dos trabalhos do con-

statação
XI. ltelatorio geral e memoria descriptiva,"não sómente dos

terrenos atravessados pelo traçado da estrada, mas tombem da
zona mais directamente interessada.

Neste relatorio e memoria, descriptiya serão expostos com a
possivel exactidão a estatistica da população e da producção, o
trafego provavel da estrada, o estado o a fertilidade do; terrenos,'
sua aptidão para as diversas culturas, as riquezas mineraes o
florestaes, os terrenos devolutos, a possibilidade o conveniencia
do estabelecimento de nucleos coloniaes, os caminhos convergen-
tes á estrada do ferro, ou os que convier construir, e os pontos
mais convenientes para estações.

Todos Os documentos serão organizados em duplicata, afim de
ficar um dos exemplares archivados na S3cretaria do Estado do
Ministerio da Agricultura, sendo o outro exemplar devolvido,
com o visto do chefe da Directoria das Obras Publicas.

IV

Os trabalhos de construcção da estrada deverão começar no
prazo do 30 dias, contados da assignatura do contracto, e ficar
concluidos e a estrada aberta ao trafego

1. 0 Os da l a secção no prazo do, 30 mozes, contados da mesma
data

2.° E os de todas as linhas em igual prazo (30 mezes), contado
da approa ação dos respcctivos estudos.

S . 1vain• se apencs os casos do força maior devidamente pro-
vados pela empraza ou companhia o julgados pelo governo.

V

O trem rodante compor-se-ha do locomotivas, alimentadores
(tender), de carros de I R O 20 classe para passageiros, de carros
especiaes para o serviço do Correio, wagons de mercadorias, in-
clusive Os -do gado, lastro, freio e, finalmente, de carros para
cooduesão de ferro, madeira, etc., indicados no orçamento de-
finitivo.

To lo o material será construido com Os melhoramentos e com-
meditados que o progresso introduzir no serviço de transportes
por estradas de ferro, o segundo o typo que for adoptado do
accordo com o ,governo, do modo a poder circular indistincta-
mente na estrada principal e no ramal.

O governo poderá prohibir o emprego do -material que nã,o
preencha estas condiçees.

A ompreza ou a companhia deverá fornecer o trem rodante
proporciona Imanto à extensão de cada uma das secções em que
se dividir a estrada, e que a juizo do governo deva ser aberta
ao transito publico, o, si nesta seeção o trafego exigir, a juizo
do fiscal por parte do governo, maior numero 'de locomotivas,
carros do passageiros o vagõos que proporcionalmente a cilas
cabiam, a companitia será obrigada, dentro de seis mezes, depois
de reconhecida aquella necessidade por parte do governo e delta
seien te, a augmentar o numero do locomotivas carros de pas-
sageiros, vagõss e mais material exigi do pelo fiscal por parte do
governo comtanto que tal augmento'fique dentro dos limites es-
tabelecidos no primeiro penedo desta clausula.

A omproza ou a companhia incorrerá na multa de 2:000$ a
5:004 par MU d; demora, além dos seis mezes que lhe são con-
cedidos para o augmento do trem rodante acima referido'.

E si passado seis mezrs mais, além do fixado para o augmento
esto não tiver sido feito, o governo fornecerá o dito augmento
do material por conta da em preza ou da companhia.

VI

Durante o tempo da concessão, ó governo não concoderá outras
estradas do forro dentro do uma zona do 20 kilomotros para cada
lado do eixo da estrada e na mesma direcção:'

Ao governo reserva-se o direito do conceder outras estradas
que, tendo o mesmo ponto de partida e direcções diversas, .pos-
sana approximar-so e at cruzar a linha concedida, comtanto que,
dentro da referida zona, não recebam generos ou passageiros.

VII

A fiscalização da estrada o do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal e seus ajudantes, nomeados pelo governo e por
elle pagos, aos quaes compete velar polo fiel cumprimento das
presentes condições.

O exame, bem como o ajuste de contas de receita e despeza
para o pagamento dos juros garantidos, compete a uma cot-ta-
mis:sie composta do engenheiro fiscal e por elle presidida, ou
por quem suas vezes fizer, de um agente da companhia o do mais
um empre ga lo designado pelo governo federal ou polo gover-
nador Co Est ido.

E' livre ao governo, em tala tempo, mandar engsmbeiros do
sua confiança acompanhar os estu los e os trabalhas da constata-
ção, afina de examinar si são executados com proficiencia 'me-.
thodo e precisa actividade.

VIII

• A empana ou a companhia obriga-se a transportar gratuita-
mente

1.° Os colonos e immigrantes, suas bagagens, ferramentas,
utensilios o instrumentos aratorios

2, 0 As sementes o as plantas enviadas pelo governo ou pelos
governadores de estados para serem gratuitamente distribuidas
poios lavradores ;

3.° As malas do Correio e seus conductoros, o pessoal encome-
ndo por parto do governo do serviço da linha telegraphicas e o
respectivo material, bem corno quaesquer sommas do dinheiro
pertencentes ao Thesourotafacional ou do estado, sendo os trans-
portes effectuados em carro especialmente adaptado para esse
fim.

Serão transportados com abatimento de 50 0/. sobro os preços
das tarifas :

1. 0 As autosidades escoltas policiaes e • respectiva bagagem,
quando forem em diligencia

2.° Munição de guerra e qualquer numero de soldados do exer-
cito e da guarda nacional ou da policia com seus officiacs o respe-
ctiva bagagem, quando mandados a serviço do governo a qual-
quer parte da linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo go-
verno, pelo governador do estado ou outras autoridades que para
isso forem autorizadas;

3.0 Todos os generos, de qualquer natureza, que sejam pelo
governo ou pelo governador do estado enviados para attender
aos soccorros publicos exigidos pelo secca, inundação, peste,
guerra ou outra calamidade publica.

Todos os mais passageiros o cargas do governo, geral ou local,
não especificados acima, serão transportados com abatimento de
quinze por cento (15 0/0).

Terão tambom abatimento do 15 01 os transportes do materiaes
que se destinarem á construcção e custeio dos ramos o prolon-
ga,mento dapropria estrada, e os destinados ás obras mumcipaes,
nos municipios servidos pela estrada.

Sempre que o governo o exigir, em circumstancias ex traordi-
nadas, a empraza orla companhia porá ás suas ordens todos os
meios do transporte de que dispuzer.

Neste caso, o governo, si o preferir, pagará o que for conven-
cionado . pelo uso da estrada e todo o seu material, .não exce-
dendo o valor da renda média, de periodo identico, nos unimos
tres annos.

Ix

Na fôrma da lei n. 3128 de 7 de outubro de 1882, quer o go-
verno federal, quer o do estado do Sergipe, terão o direito de
resgatar a estrada a que s3 refere a presente concessão depois
do decorridos 15 annos a contar do sua 'inauguração.

O preço do resgate será regulado, em falta do ace,ordo pelo
termo medio do rendimento liquido do ultimo quinquennio o ten-
de-se em consideração a importanda das obras, Material, e de-
pendencias no estado em que estiverem então, não sondo esse
preço inferior ao capital garantido. Não realizado o resgate até
a data da expiração do privilegio de 75 amos, reverterão para
o estado de Sergipe, findo esto todas as obras, inclusive o ma-
terial rodante, sem indemnização alguma, pago o Estado Fe-
deral do que ainda se lho dever por garantia de juros.

A mesma reversão terá togar quando for desapropriada a es-
trada pelo governo da União, indemnizando-o neste caso o es-
tado do Sergipe pela impartancia por elle despendida o ainda não
amortizada ao tempo da terminação do privilegio.

A importancia do resgate poderá ser paga em tardos da di-
vida publica interna.

Fica entendido que a presente clausula só é applicavel aos
casos ordinarios, e que não abroga o direito de desapropriação
por utilidade publica, que tem o Estado.

•

§ 1. 0 Além dos planos e mais doseulios do caracter geral
approVados, a empraza ou companhia sujeitará á rapprovação do
fiscal por parte do governo os detalhes necessarios á construcção
des obras cle arte taes como pontes, viaductos, pontilho'es,boei-
nos, tunneis e os , do qualquer °diria° da estrada do ferro, um
mez antes de dar-se começo a obra, e si, findo esse prazo, a
empreza ou companhia não tiver a solução do fiscal, quer appro-
vando-os, quer exigindo modificações, serão elles considerados
approvados.

No caso de serem exigidas modiacaçÕes pelo fiscal do governo,
a empreza ou a companh ia será obrigada a fazei-as, o si as não
fizer será deduzida do capital garantido a somma gasta na obra
executada sem a modificação exigida.

§ 2. 0 Si alguma alteração for feita em um ou maior numero
dos ditos planos, desenhos, documentos e requisitosjá approva-
dos pelo governo, sem consentimento deste, a miarem ou a com-
panhia perderá o direito á garantia dos juros sobre o capital
que se tiver despendido na obra executada, segundo es planos,
desenhos, documentos e mais requisitos assim alterados.

Si, porám, a alteração for feita com a pprovação do governo e
della resultar economia na execução da obra construida segundo
a dita altersção, a metade da somma me3ultaate ti sta ecolomia
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será deduzida do capital garantido, observando-se em todo caso
os limites estabelecidos na clausula P si for modificada a exten-
são das linhas.

XI

A garantia do juros fiar-soim effectiva, livro de quaesquer
impostos, em semestres vencidos, nos dias 20 do junho o 31 de
dezembro do cada anno o pagos dentro do terceiro mez depois de
lindo o semestre durante o prazo do 30 annos, pela seguinte
fôrma : •

§ 1, 0 Emquanto durar a constracção das obras, os juros de
6 o/0 serão pagos sobre as quantias que tiverem sido autorizadas
pelo governo o recolhidas a um estabelecimento baneario para
serem empregadas á medida que forem necessarias.

As chamadas limitar-se-hão ás quantias exigidas pela con-
strucção das obras em cada armo. Para esse fim a empreza, ou a
companhia apresentará ao Ministerio da Agricultura, Conunercio
o Obras Publicas no Rio de Janeiro, dous mexes antes do começa
das obras, o seu respectivo orçamento, que será fundado sobre
as mesmas bases em que se fundou o orçamento geral que servia
de base para a fixação do capital garantido.

Decorrido que seja o primeiro anuo da entrada das chamadas,
cessarão os juros até á conclusão das obras que deviam ser ex-
ecutadas neRe anno. Construi/is que sejam eitos, continuara o
pagamento dos juros.

§ 2. 0 Os juros pagos pelo estabelecimento bancario sobro as
quantias depositadas serão creditados á garantia do governo, o
bem assim quaesquer rendas eventuaes cobradas pela ompreza
ou companhia, como sejam as do transferencias do acções, etc.

g 3.° Nos capitaes levantados durante a construcção não será
incluido o custo, do material rodante, nem o do machinas o ap-
parelhos do qualquer natureza necessarios ao seu reparo o
conservação, o qual só será lançado em conta pari garantia
dos juros seis 'nozes antes do serem o dito material, machinas
o apparelhos acima referidos, empregados no trafego da es-
trada.

§ 4. 0 Entregue a estrada ou parte desta ao transito publico,
os juros correspondentes ao respectivo capital serão pagos em
presença dos balanças do liquidação da receita o despeza do
custeio da estrada, exhibidos pela companhia o devidamente
examinados pelos agentes do governo.

XII

A construcção das obras não será interrompida, e, si o for por
mais do tros mozes, caducarão o privilegio, a garantia e mais
favores acima mencionados, salvo caso do forçi maior, julgada
tal pelo governo.

As interrupções do serviço por tempo inferior a fres MOZO3

ficam sujeitas ao disposto na clausula 40 do contracto do 18 do
dezembro do anno proximo passado.

Si no prazo fixado na clausula IV não estiverem concluidos
todos os trabalhos do construcção da estrada, ó *esta aberta ao
trafego publico, a empraza ou a companhia pagará uma multa
de 1 a 2 ^/0 por mez do demora sobro as quantias despendidas
pelo governo com a garantia até esta data.

E, si passados 12 mezes, alem do prazo acima fixado, não
ficarem concluidos todos ós trabalhos acima referidos, o não
estiver a estrada aberta ao trafego patine°, ficarão tambem ca-
ducos o privilegio, a garantia e mais favores já, mencionados,
salvo caso de força maior, só pelo governo como tal réconhocida.

XIII

As despezas do custeio da estrada comprehondem as que se
fizerem com o trafego do passageiros, de mercadorias, com
reparos e conservação do material rodante, officinas, estações e
todas as depondencias da via ferroa, taes como .armazens, ofil-
cinas, depositos de qualquer natureza, do leito da estrada o tolas
as obras de arte a ella pertencentes

XIV

1. 0 A companhia obriga-se ainda a exhibir, sempre que lhe
forem exigidos, os livros de receita o despesa da custeio da
estrada e sou movimento, o prestar todos os esclarecimentos e
informaçsos que lhe forem reclamados pelo governo, em relação
ao trafego da mesma estrada, ou pelo governador do estado,
pelos tisnes por parte do mesmo governo ou por quaesquer
agentes deste, competentemente autorizados; e bem assim a
entregar semestralmon to aos supraditos liscaos ou ao governa-
dor do estado um relatorio eircumstanciado do estado dos tra-
talhos em construcção o da estatistica do trafego, abrangendo as
despezas do custeio convenientemente especificadas, e sa peso,
volume, natureza o qualidade das mercadorias que transportar,
com declaração d is distancias medias por cilas percorridas, da
r000ita de cada uma das estações o da estatistica depassageiros,
sondo esles t vidamento classificados, podendo o governo,
miando o ente idos conveniente, indicar modelos para as infor-
maçõSs que a companhia tem do prestar-lho regularmente.

2. 0 A acceitas comwdofinitiva o sem recurso a decisão do go-
vei na sobro as questões que se suscitarem relativamente ao uso
riciproeo das estradas do ferro que lhe pertencorem ou a outra

Agosto [1890] áW23.	 .
empraza, ficando entendido que "qualquer accordo que celebrar
não prejudicará o direito do governo ao exame das estipulaçõeS
que effectuar e á modificação destas, si entender que "são offen-
sivas aos interesses do Estado.	 ,	 -

3.0 A subme.tter á aparovação , do governo, antes do começo do
trafego, o quadro de seus empregados o a tabella dos respectivoS
vencimentos, dependendo igualmente qualquer alteração' postos
ilor do autorisação o approyação do- mesmo goverpo. 	 -

XV 1

Logo que os dividendos escol-arem a 8 o/ excedente será
repartido igualmente entro o governo o a companhia, 'cessando
essa divisão logo que forem embolsados . ao estado os joronior -
este pagos.	 I	 •

XVI

Os materiaes que a empreza ou companhia tiver necessidade
de imporias ficam sujeitos ás tariflis das, alfandegaS ensconfor-
'tildado com o art. 16 da lei n. 3229 do 3 de setembro de 1884;

xvti

Para que a presente concessio vigoro o produzia, todos 03 seus
offeitos o contracto já alludido, celebrado com a empreza polo
governador do estado de Sergipe, em data de 18 de dezombrp
de 1889, será executado do perfeita conformidado com as cláu-
sulas ora estabelecidas, considerando-se do' nenhum 'effeito na'
parto em que com estas achar-sa em , divergencia,

Fica entendido, outrosim, que, omq uanto s-ubsistir a garantia •
de juros, oa não for a União indemnizada dos juros pagos,
gosará, o governo federal de todos os direitos conferidos ao do
estado de Sergipe, pelas clausulas', subsistentes do referido
contrasto.

XVIII

No ciso do dosaccordo entro o gOverno o a ompreza ou a
companhia, sobre a intelligencia das presentes clausulas, seriei
esta dicidida por arbitros nomoados um pelo governo o outro
pela empreza ou companhia.

Si estes não chegarem a accordo, cada uma das partes des-
ignará um segundo arbitro, e a sorto i determinará o desempa-
tador.

XIX

O contracto deverá sor assignado dentro de 30 diaS,' cOntades •
da' publicaçtio . das presentes clausulas, sob popa do caducar.	 •	 .	 .	 •

TERMO DE CONTRACTO CELEBRADO . ENTRE O GOVERNO DO ESTADO
DE SERGIPE E A EIPREZA DE OBRAS PUBLICAS NO 7IRAZIL A QUE
SE REFERE O DECRETO N. 019 DE 2 DE i noosro DE 1890.

Aos dezesete dias do moz de dezembro do riall oitocentos e oi-
tenta o novo, nesta cidade de Aracaju, capital do estado feito-
rado de Sergipe o no valado do governo, ondo se achava o
Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Freire', governador deste es'-'
tado, compareceu o engenheiro civil Francisco Alvares Cordeiro
de Araujo Feio, como representante legal da Empreza, do Obras
Publicas no Brazil, com sede na capital da Republica dos Estados
Unidos do Brazil e disso que, de accordo com o despacho do' hon-
tem, vinha firmar o contracto para a construcção fleuma estrada
de ferro; que, partindo de Araenjá vá terminar na villa - do Simão
Dias com uni ramal da cidade de Larangeiras para a da Capollas
E sendo pelo mesmo governador apresentadas as condiçZleS.'do
respectivo contracto declarou . o referido engenheiro que, em
nome da EmProza do Obras Publicas no 13razil, as amoitava e são
as seguintes :

•-

E' concedida á Empreza; Obras Publicas' i no Brazil, ou a compa-
nhia que organizar, privilegio por Setenta 'ecinco annos, de
conformidade com a lei provincial do 2 de abril do 1875, para a
construcção, uso e 0.ozo de uma estrada do ferro, que, 1)artind9
de Aracaja vá terminar na vala do Simão Dias, com um ramal
da cidade do Larangeiras para a cidade da tapella, com garantia
do juros do aceordo com o artigo sete, para rr rapho primeiro da
lei geral n. 2397 de 24 de novembro de 1388, mantida pelo
Governo Provisorio por dospacho do Ministerio da Agricultura
do 25 de novembro de 1889.

Além do privilegio, o governo concedo ,os seguintes favores:
1.° Concessão gratuita de terrenos devolutos o nacionae; e

bem assim dos comprehondidos nas sesmarias e posses, excepto
as indeninizaçõos que forem do direito, para o leito da estrada,
estações, 'armazens o outras especificadas no respectivo coa -
tacto ;	 '	 tstsa s. •

OPPICIAL

concessão.
Capital Federal, 2 do , agosto do 1890:

,
Francisco GZiceria:

•

•
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2. 0 Direito de desapropriar, na fôrma do decreto n. 810 de 10
de julho de 1855, oa terrenos . de dominio particular, predios o
bemfeitorias que forem precisas para as obras de que trata o
paragrapho antecedente ;

3.° Uso de madeiras e outros materiaes existentes nos terre-
nos devolutos e nacionaes, indispensaveis para a construcção
estrada ;

4. 0 Preferencia para acquisição de terrenos devolutos existen-
tes á margem da estrada, eirectua,ndo-se a venda em lotes alter-
nados, de maneira que, sendo o primeiro da companhia, o se-
gundo ficará pertencendo ao estado e assim por deante e pelo
preço minimo da lei do 18 de setembro de 1850, si a companhia
os distribuir por immigrantes ou colonos que importar o esta-
belecer, não podendo, porém, vendel-os a estes, devidamente
medidos e demarcados, por preço excedente ao que for marcado
pelo governo. Essa preferencia só terá togar durante a con-
strucção da estrada. Si, decorridos cinco aainos depois de con-
cluida a estrada não tiverem Os terrenos sido distribuidos a im-
migrantes, a companhia os adquirirá á razão do preço maximo
da lei, indemnizando o estado da diferença que estiver por
pagar ;

5. 0 Preferencia, em igualdade de condições, para qualquor
prolongamento da estrada.

A companhia será organisada de accordo com as leis e regu-
lamentos em vigor. Terá representante ou domicilio legal na
Republica. As duvidas e questões que se suscitarem extranhas
á intelligencia das presentes clausulas, serão resolvidas de ao-
eordo com a legislação brazileira.

IH

Os trabalhos do construcção não poderão ser encetados sem
prévia autorisação do governador ; para isso os projectos do to-
dos esses trabalhos serão or,ganisados em duplicata o submetti-
dos á approvação do mesmo governador. Um dos exemplares
será devolvido á companhia com o visto do secretario do es-
tado e outro ficará archivado na mesma secretaria.

V

Doze mexes depois de incorporada a companhia serão apre-
sentados ao governo a planta gei al da linha concedida e um
perfil longitudinal, com indicação dos pontos obrigados do
passagem.

O traçado será ind'c'do per uma linha vermelha e continua
sabre a planta geral, na escala de 1 por 4.00), com indicação
dós raios de curvatura e a candguração do terreno represen-
tada por meio de curvas de uivei equidistantes do tres metros ; o
bem assim, em uma zona de 80 metros, polo menos, para cada
lado, os campos, mattas, terren is podregos )s, e, sempre que for
possivel, as divisas das propriedades p rticulares, as terras de-
volutas e minas.

Nessa jaanat serão :ndie das todrs as distancias kilometricas
contadas do p mto de partida da estrada de tarso, a extensão
dos al:ntameatos reetos, e bem assim a ori gem, a extremidade,
o desenvolvimento, o raio e o sentido das curvas.

O perfil longitudinal será feito na escala de 1 por 410 para as
alturas e de 1 por 4.000 para as distancias horizontaes, mos-
trando respectivamente por linhas pratas e vermelhas o terreno
natural e as plataformas dos córtes e aterros. Indicará por meio
de tres linhas horizontaes, traçadas abaixo do plano do com-
paração:

1.° As distancias kilometricas, contadas a partir cia origem
da estrada de,ferro

2.° A extensão e indicação das rampas e contra-rampas e a
extensão dos patamares ;

VS A extensão dos alinhamentos rectos e o desenvolvimento
e raio das curvas.	 . .

Noaperfil longitudinal e na planta será indicada a posição das
estações, paradas, obras do arte e vias de communicação trans-
versaes.

O perfil longitudinal será acompanhado por um certo numero
de perfis transversaes, inclusive o perfil typo da estrada de
ferro.

• Estos perfis serão feitos na escala de 1 por 100.
0 traçado e o perfil longitudinal poderão ser apresentados por

secções, comtanto que estas se estendam do um ponto de pas -
saa..em obrigado a um Outro; e que no prazo marcado tenham
sido apresentadas todas as secções.

V

Doze mexes depois da approvação do traçado o do per fil longi-
tudinal, a companhia apresentará projectos completos e especi-
ficados do todas as obras necessarias para o estabelecimento da
estrada, seas estações e dependencias, bem como as plantas cio
todas os propriedades, que for neccssario adquirir por meio do
desapropriação.

Os projectos das obra s de ar,ae com:or-zc-1 .ão do Troj cales
hm Izontaes e verticaese ao c;rt'S transversaes o lo laitudinaes
na escala, de 1 por 100.

Os projectos das estações mais importantes e das pontes pode-
rão ser apresentados á medida que tiverem de ser executados.

Apresentará igualmente
A relação das pontes, viaductos, pontilhões e boeiros, com as

principaes dimensões, posição na linha, systema de construcção
o quantidade do obra ;

A tabella, da quantidade de escavações necessarias para execu-
tar-se o projecto, com indicação da classificação approximada,
dos materiaes e das distancias medias do transporto;

A tabella dos alinhamentos, raios de curvas, cótas de declivi-
dados e suas extensões

As cadernetas authenticadas das notas das operações topogra-
phicas, geodesicas e astronomicas feitas no terreno

Os desenhos dos trilhos e accessorios em grandeza cio ex-
ecução.

A companhia deverá lambem apresentar Os dados e informa-
cões que tiver colligido sobre população, industria, cominarei°,
riqueza e composição mineralogica da zona percorrida pela
estrada.

VI

O governo poderá designar os pontos em que devem ser
estabelecidas as estações e paradas.

A companhia não po lerá, SM autorisaçã,o expressa do go-
verno, modificar os projectos approvados.

Todavia, não oilstanto a a,pprovação do perfil longitudinal, a
companhia poderá fazer as modificações necessarias ao estabe-
lecimento das obras do arte, passagens de uivei o paradas indi-
cadas no projecto approvado.

A approvação dos projectos apresentados pela companhia não
podara, ser invocada para justificar a revogação do nenhuma
destas condições.

VII

A extensão do tronco o ramal não poderá ser maior de cento o
noventa e oito kilometros.

VIII

Procurar-se-lia dar ás curvas o maior raio possivel. O raio
minimo será do 100 metros.

As curvas dirigidas em sentidos contrarios deverão ser sapa-
' radas por uma tangente de 10 metros, pelo menos.

A declividade maxiina será do 3 0/s.
A estrada será dividida em secções de serviço de locomotivas,

procurando-se em uma destas uniformisir as condições t ?cli-
nicas de modo a efectuar o melhor aproveitamento de força dos
motores.

As rampas, contra-rampas o patamares serão ligados por
curvas verticaes de raios o desenvolvimento convenieates.
Toda a rampa seguida do urna contra rampa será separada desta
por um patamar 'cle 30 metros, pelo menos ; nos tunnois e nas
curvas da pequenos raios se evitará o mais possivel o emprego do
fortes declives.

Sobre as grandes pontes e viaductos metallicos, bem corno
â, entrada dessas obras, se procurara não empregar curvas do
pequenos raios ou as fortes declividades, afim de evitar a
producção de vibrações nocivas ás juntas e articulações das di-
versas peças:

As paradas o estações s erão d ) preferencia situadas sobre
porção da linha reata o de nivel.

IX

A estrada poderá ser de via singela ; mas terá os desvios
e linhas auxiliares que forem necessarios para o movimento
dos trens.

A distancia entre as faces internas dos trilhos será
de 1,0,0.

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approvação
do

As valletas longitudinaes terão as dimensões e declives no-
cessarias para dar prompto escoamento às aguas.

iaclinação dos taludes dos córtes e aterros será fixada em
vista da altura destes e da natureza do terreno.

A companhia'executará todas as obras de arte e fará todos os
trabalhos necessarios para que a estrada não cree &estacai°
algum ao escoamento das aguas, e para que a direcção das
outras vias de communicação existentes não receba sinão
modificações indispensaveis e procedidas do approvação do go-
verno.

Os cruzamentos com as ruas ou caminhos publicos poderão
ser superiores, inferiores, ou, quando absolutamente se não
possa fazer por outro modo, de nivel, construindo, porém,
a companhia, a expensas suas, as obras que os mesmos
cruzamentos tornarem necessarias, ficando Lambem a seu
cargo as depezas com os signaes e guardas que, forem precisos
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para as cancellas durante o dia e noute. Terá nesse caso a
companhia o direito do alterar a direcção das ruas ou cami-
nhos publicos, co.n o flui do melhorar os cruzamento.; ou de
diminuir o seu numaro, precedendo consentimento do governo,
e, quando for de direito, da camara municipal, e sem que possa
perceber qualquer taxa pela passagem nos pontos de inter-
secção.

Executará as obras necossarias á passagem das aguas utilisa-
das para abastecimento ou para fins industriaes ou agrieolas,•
e pormittira que, com identico fim taes obras se effootuem
qualquer tempo, desdo quo delias não resulte damno á propt
estrada.

A estrada do ferro não poderá impo lir a navegação dos rios ou
canaes, e nesse intuito as pontes ou viaductos sobro os rios e
canites terão a capacidade necossaria para que a navegação não
seja embaraçada.

Em tolos os cruzimentos superiores ou inferiores com as
vias do communicação ordinarias, o governo terá o direito do
marcar a altura dos vãos dos viaductos, a largura destes,
o a que deverá haver entre os parapeitos em relação ás noces-
sidades . da circula,ao da via publica que ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivel os trilhos serão collocados sem sa-
liencia nem depressão sobre o uivei da via de communioação que
corta a estrada do forro, do modo a irão embaraçar a circulação
do carros ou carroças.

O eixo da estrada de ferro não deverá fazer com o da via do
C001011111iCaÇãO ordinaria um angulo menor do 450.

Os cruzamentos do uivei terão sempre cancellas ou barroiras,
ve tanto a circulação da via do cammunieição ordinaria na °oca-
sião da passagem dos trens ; havendo além disso, um t casa de
guarda;todas as vezes que o governo reconhecer esta necessidade.

XI

Nos tunnols, corno nos viaductos inferiores, deverá haver um
intervallo livro nunca menor de 1%50 do cada lado dos trilhos.
Além disso haverá de distancia em distancia no interior dos
tunneis nichos do abrigo.

As aborturas dos poços de construcoão o ventilação dos tunneis
sorão guarnecidas do um parapeito do alvenaria de dons metros
de altura o não poderão ser feitas nas vias de communicaoão
existentes.

XII

A companhia empregará materiaes de boa qualidade na ex-
ocução do todas as obras, e .seguirá sempre as preseripções
arte, do modo que obtenha construcções perfeitamente solidas.

O systoma e dimensões das fundações das obras de arte serão
fixadas por ocoasião da execução, tendo em attenção a natureza
do terreno o as pressões supportadas, do accordo entro a com-
panhia o o governo.

A companhia será obrigada a ministrar os apparelhos e pes-
soal necessarios ás sondagens 'o fincamento de estacas de en-
saios, etc.

Nas superstructuras das pontes, as vigas de madeira só poderão
ser empregadas provisoriamenta, devendo ser substituidas por
vigas metallicas logo que o governo o exija.

O emprogo do ferro fundido e-1-1 longerõos não será to-
brado.

'Antes de entregues á circulação todas os obras do arte serão
experimentadas , fazendo-se passar o repassar sobro ella com

, diversa volocidada o depois do estacionar algumas horas, uni
trem composto do locomotivas, ou, e.n falta dest is, do carros do
mercadorias quanto possivel carrága los.

As de,spezas destas exporiencias correi tia por conta da com-
panhia.

XIII

A companhia construirá todos os . edificios o dependeacias no-
cessados para que o trafego se effectue regularmente e sem pe-
rigo para a segurança publica.

As estações conterão sala de espera, bilheteria, accommodação
para

XIV

O governo reserva o direito do fazer executar pela companhia
ou por conta della, durante o prazo da concessão, alterações,
novas obras, cuja necessidade a experiencia, haja indicado
em relação á segurança publica, policia da estrada de ferro ou do
trafego.

XV

O material rodante (locomotivas, tonders e carros, quer de
passageiros, rpter de mercadorias do qualquer natureza) será
construido do modo que haja segurança nos transportes o com-
modidado para os passageiros. O governo poderá ia oh i lir o em-
prego de material que não preencha estas condições.

Esse material compor-se-ha, para a abei lura do toda a linha
ao trafego, do que constar do oromonto aluo) aio..

XVI

Todasas indemnizaçb'es o dospezas motivadas pela construcção,
conservação, trafego e reparação da estrada de forro correrão
exclusivamente o sem excepção por contada companhia.

XVII

A companhia será obrigada a conservar com cuidado, durante
todo o tempo da concessão, o a manter em estado que possam
perfeitamente preenchsr o seu destino, tanto a estrada do forro
e suas dependencias, como o material rodante, sob pena do multa
suspensão da concessão,ou do ser a conservação feita pelo governo
á custa da companhia. No caso do interrupção no trafego exce-
dente de 30 dias consecutivos, por motivo não justificado, o go-
verno terá o direito do impor uma multa por dia do interrupção
igu il á renda liquida do dia anterior á cila o restabelecerá o tra-
fego, correndo as despozas por conta da companhia.

XVIlt

O governo poderá, realizar mu toda a extensão da estrada as
construcçõos necessarias ao estabelecimento do urna linha tele-
graphica de sua propriedade, usando ou não, como melhor lho
parecer, dos mesmos postes das linhas telegraphicas que a com-
panhia é obrigada a construir cai tola a extensão da estrada,
responsabilisando-se a mesma companhia pela guarda dos tios,
postes e apparelhos electricos que pertencerem ao governo.

Einquanto isto não se realizar, a companhia é obrigada a ex-
pedir telegrammas do governo com 50 °/,, do abatimento da ta-
rifa estabelecida para os telegrammas particulares.

XIX

Durante o tempo da concessão, o governo não autorisará a
construcçã'o de outras estradas do ferro em uma zona limitada
por duas linhas parallelas ao eixo da estrada que constitue o
objecto da presente concessão, e que do referido eixo distem
20 kilometros.

XX

A fiscalisação da estrada o do serviço será incumbida a um
engenheiro fiscal nomeado pelo governo e por olhe pago, no qual
compete velar pelo fiel cumprimento das presentes condições.

E' livro ao governo, em todo o tempo, mandar engenheiros do
sua confiança acompanhar os estudos o os trabalhos da con-
strucção, afim de examinar si são executados com proficiencia,
methodo e precisa actividade.

Si a nomeação do engenheiro fiscal . for . feita pelo .governo
deste estado, a companhia pagará aquilo funecionario venci-
mentos iguaes aos que percebem os engenheiros nomeados para
identicas commissões pelo governo federal e por alie pagos.

XXI

Si, durante a execução ou ainda depoisda terminação dos tra-
balhos, se verificar que qualquer obra não foi executada con-
formo as regras do arte, o governo poderá exi gir da companhia
a sua demolição e reconstrução total ou parcial ou fazei-a por
administração á custa da mesma companhia.

XXII

Una anno depois da terminação dos trabalhos, a companhia
entregará ao governo unia planta cadastral do toda a estrada,
bem como uma relação das estações o obras, do arte, e uni quadro
demonstrativo do custo da mesma estrada.

De toda e qualquer alteração ou acquisição ulterior será tam-
bem enviada planta ao governo.

XXIII

Os preços de transporto serão fixados em tarifas approvadas
pelo governo, não po lendo exceder os dos meios ordruarios do
conducção no tempo do organização d ts mesmas tarifas.

As tarifas serão revistas, pelo monos, todos os cinco (irmos.'

XXIV
Pelos preços fixados nossas tarifas a companhia sorá obrigada

a transportar constantemente, com culd ido, exactidão o pres-
teza, as mercadorias de qualquer natureza, 03 passaceiros e suas
bagagens, os animes domesticas o outros, p os valores que lhe
forem confiados.

XXV

A companhia poderá, fazer todos os transportes por preços
inferiores aos das tarifas approvadas p)lo governo, mas do um
modo geral e sem excepção, quer em prejuizo,. quer em . favor do
quem quer seja. Estas baixas do preço se farão effeetivas coni o
consentimento do governo, sendo o publico avisado por meio de
annucios affixados nas estações e insertos nos jornaos. Si a com-
panhia fizer transportes por preçm inferiores aos das tarifas,scni
rapelho prévio consentimento, o governo poderá • applicar
mesma reducção a todos •os transportes do igual catogoria,,isto
é, pertencentes á mesma classe de tarifa, o os preços aissinroa
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duz dos não tornarão a sor elevados, como no caso de prévio con-
sentimento do governo, sem autorisação opressa deste, avisam-

- doSe o publico 'com um met pelo monos de autecodencia.
AS roducções concedida&b, indigentes não poderão dar legar á

applicação doge artigo,

• XXVI
, A coirrisanhia obriga-;so a transportar com abatimento

do 50 0/o:	 .
.1.° As autoridades, escoltas policiaes e respectiva bagagem,

quando forem em diligencia
2.° Munição de giferra e qualquer numero do Soldados do

-exercito e da guarda nacional ou da policia com seus officiaes e
respectiva bassap.;ena, quando Mandados a serviço do governo, n

' qualquer parte ?a linha, dada a ordem para tal fim pelo mesmo
governo, ou outras autoridades que para isso forem autorisadas

n.° Aos colonos o immigrantes, suas bagagens, ferramentas,
utensilios o instrumentos aratorios ; •

4. 0 As sementes &as plantas enviadas pelo governo para serem
gratuitamente distribuidas aos lavradores

5.° Tolos 03 generos, de qualquer natureza que sejam, pelo
governo enviados para, attonder aos soceorros publieos exigidos
pela secca, inundaçãoy poste, guerra ou outra calamidade
publica.
- Todos os mais passageiros o cargas do governo federal ou do

estado; não especificados acima, serão transportados com abati-
mento do quinze Pôr cento (15 °is).

Terão tambem abatimento de quinze por cento (15 0/0) os trans-
portes de materiaes que se destinarem a construção o custeio

, 'dos ramos c prolongamento da propria, estrada e os destinados
'ás obras municipaes nos munieipios servidos pela estrada.

Sempre que o governo o exigir, em circumstancias extraor-
dinarias, a companhia porá assuas ordens todos os meios do
transporte de que dispzer.

Neste caso, o governo, si o preferir, pagará á companhia o que
for convencionado pol,o uso da estrada e todo o seu material, não
excedendo o Valor da renda na Mia, de periodo identico, nos ul-
timos tres annos.
. 4 4s Malas do Correio e seus conductores, os funccionarios ermas-

, rogados por parte de governo cio serviço da linha telegraphica,
bem como quaesquer sommas . de dinheiro pertencentes ao The-
souro Nacional ou do -estado, serão conduzidos gratuitamente em
carro especialmente adaptado para esse fim.

XXVII

• ,Iseeso que os dividendos excederem de 19 04, o governo terá
o direito do exigir a redução das tarifas do transporto.

Estas reducçãos se, effectuarão principalmente em tarifas diffe-
• re'aciaes pára ós grandes . percursos e naS tarifas dos bnomeros

ite%tinado&á laSSoura'd á hxportação:'

• . • XXVIII

O governo poderá fazer, depois dá ouvida, a companhia, con-
cessão de ramaes pora uso particular, partindo das estações ou
do qualquer ponto da linha concedida, sem que a companhia
tenhadireito a qualquer indemnização, Salvo si houver augpento
oventual 'de despeza de conservação. •

Tddas as ora§ 'definitivas ou provisorias necessarias para
obter „neste caso a segurança do trafego, Serão feitas sem onus
para a companhia'.

XXIX
Na época fixada para a terminação da concessão, a estrada do

ferro ç suas dependencias deverão achar-se em bom estado de
= conservação. SI no unário ,qiiinquennio da eoncesSão a conserva-
ção da'ostrada 'for deseurada, • o goVerno terá o direito do con-
fiscar a receita e'empregal-a naquelle serviço.

XXX

, A- coinpanhia não poderá alienar a estrada ou parte desta sem
préVia, autorisação do governo.

Poderá, mediante consentimentodo governo, arrendar a es-
trada o o material fixo á outra companhia ou empreza, • á qual
passará a propriedade do material rodante e os direitos e obriga-
ções deste contracto referentes ao custeio da estrada:

XXXI

. No caso- de deSaccordp entre o governo e a companhia, sobre
a intelligenci das presentes clausulas, esta será decidida no
juiso arbitrai nos termos da legislação em vigor. 	 -

XXXII

-., A companhiaxoderásub-ompreitar parte ou toda a obra; cor-
. rendo a rosronsabilidade de qualquer demora por conta

XXXIII

Fica a companhia com õ direito do importar livres de di-
reitos aduaneiros os materiaes que sejam precisos para o uso da
estrada.

XXXIV

A companhia terá representante legal no estado de Ser-
gipe.

XXXV

Fica concedida á companhia a garantia do juros do seis por
cento (6 °/0) ao anuo, durante trinta aflitos, até o maximo do
trinta contos do róis por kilometro sobro o 01p:tal que tiver &do
lixado nos estudos definitivos.

XXXVI

A companhia obriga-se a principiar as obras dentro do trinta
dias depois de tornada effectiva a garantia do juros polo governo
federal e de acabar dentro de trinta mezes a contar da mesma
data.

A inobservancia desta clauseila importa ipso lacto a caducidade
da concessão.

XXXVII

Havendo embargos ou questães judicies não motivados pela
companhia, ficarão prorogados os prazos estipulados no § 36 pelo
prazo em que estiverem suspensos as obras em consequencia das
questÕes.

XXXVIII

No firá do. setenta o cinco annos de prazo a estrada re-
verterá para o Estado com todos 03 seus bens e o material fixo o
rodante.

XXXIX

Immediatamento depois do approvados 03 estudos definitivos e
• o orçamento dos primeiros 50 kilometros, o governa,dcr solicitará

do governo federal a fixação provisora do capital necessario
para a construção do toda a linha (tronco e ramal), avaliando a
sua extensão total no naximo do 198 kilomotros e o preço kilo-
metrico, pelo que for obtido, nos estudos definitivos daquelles 59

•kilometros, até ao maximo de 30:000$ por kilometro, segundo a
lei, para que a companhia possa, sem perda de tempo, dar começo
aos trabalhos do construcção, ficando , obrigada a entregar os es-
tudos definitivos o orçamento do resto da Unha até ao dia em que

• terminar o prazo est i pulado no art. 4 0 deste contracto. Solicitará
tambem nessa occasião a approvação dos arts. 1° e 33 deste comi-
tracto na parte que exceda as suas • attribuições de governador.

• 'imediatamente depois de approvados os estudos e o orça-
mento do toda a estrada, o 'capital será definitivaniento fixado
Por decreto do gover.io federal, solicitado pelo governador para
03 effeitos da garantia de juros de aceordo com o art. 55 deste
con ti acto.

Pela inobsorvancia de qualquer das presentes conliçõos, polerá
o governo impor multas de 200$ até do 5:0)0$ o o dobro na ré-
incidenca.

XLI

Si decorridos OS prazos lixados não quizer o governo piore-
gal-os, 'poderá declarar caduco o contracto

E para constar onde e quando convier, mandou o mesmo ci-
dadão governador lavrar o presente termo, que assigna com o
representante da referida empreza, e duas testemunhas. Eu, José
Gonçalves Pereira, chefe da 2 s secção da secretaria do governo,
o escrevi.— Eu, João do Avila França, secretario do estado, o
'subscrevo. — Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Frei;-e, por
procuração. •--Foancisce Alvares Cardeiro de Araujo Feio, enge-
nheiro civil.—Como testemunhas: Dr. Alvaro Telles de Menews.
— Feliciano Euzebio D:as Prazeres.

Estava soltado com duas estampilhas do valor do mil réis
cada unia, e competentemente inuti Usadas com as assignaturas
acima. Pagou um conto o cincoenta mil reis de solto o 5 04 addi-
eionaes na Alfandegas o eincoenta e deus mil e quinhentos róis
de emolumentos na secção do arrecadação do Thesouro, conformo
tudo consta das guias, que ficam archivadas na secretora do
governo.

Secrotiiria do governo, 17 'de dezembro do 1889.— José Gon-
çalves Pereira.— Confere José Dias da Silva Dantas.— Cens
forme.— O chefe da 2° secção, Josd Gons:a!ves Pereira.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio do Interior
h"pectorin Geratl de Urglette

DIA 5 DE AGOSTO

Ao Sr. Dr. presidente do conselho da Inten-
doncia Municipal da Capital Federal, solici-
tando as nocessarias ordens afim do que possa
sor vistoriado o predio n. 51 da rua Theo-
philo °Rolai, o qual ameaça ruma.

Ao Sr. Dr. chefe de policia da Capital Fe-
deral, solicitando a remoção para o Asylo do
Mendicidade, do urna pobre mulher que vivo
no predio n. B á rua das Marrocos, para que
o propriotario do referido predio possa pro-
ceder aos melhoramentos que lhe foram ex-
gidos por esta inspoctoria.

Requerimetuos
Do Ernesto Emydio de Oliveira,pedindo para

abrir pharmacia na fre ouezia das Dores do
Aterrado, municipio do Santa Rita do Cassia,
estado do Minas Geraos.— Ao Sr. Dr. secre-
tario para dar cumprimento ás determinações
do art. 68 do regulafflonto.

De Caetano do Souza Lap,-os,podindo licença
para. medicamentos.—Ao Sr. Dr. director do
Laboratorio Nacional das Analyses, para os
devidos effeitos.

lOA 6
Requerimentos

Beneficio do Nascimento e Silva pedindo
para estabelecer-se com pharmacia em Be-
lém do Descalvado,estado de S. Paulo.—Inde-
ferido, por sor contrario ao regulamento vi-
gente.

Dirk 7
Requerimentos

Carlota Adelaide Cardoso pedindo prazo
para cumprir a intimação que lhe foi feita
para tratar do bens do orphãos o cumprir-
lho requorer a quem de direito.— Informe o
Sr. Dr. ajudante no districto.

João Soares.Lopes pedindo parecer sobro o
local destinado para estabelecer um chiqueiro.

Archive-se, aguardando solicitação do con-
selho da Intondencia Municipal ou requeri-
mento da certidão para se fazer constar.

Matheus Luiz do Mello fazendo igual pe-
dido.—Por estar inapossibitado do inforniar a
presente petição, sirva-se fazol-o, visitando
o local o Sr. Dr. ajudante no 4° districto.

Dia

Ao Sr. Dr.. presidente do Conselho de
Intendencia, Municipal da Capital Federal,
reclamando providencias para a falta do se-
gurança do que se resente o predio n. 73 da
rua, da America.

— Ao Sr. inspector geral das obras pu-
blicas, pedindo concerto para o chafariz exis-
tente na rua do Cotovollo, junto á ladeira do
Castollo.

Ao Sr. Dr. director do Archivo Publico
Nacional, remottendo o relatorio e desenho
do Gaiff o Silva, sobro modelo dca sua hl-
VençãO, da caixa automatica para lavagem das
laidnas.

Aos Srs. omprozarios da limpeza publica,
pedindo providencias para que o serviço da
limpeza da rua de S. José se faça com todo a
regularidade.

Requerimentos

Carlota Adelaide Cardoso, pedindo prazo
para requerer a a quem do direito, relativa-
mente a intimaçao que lho foi feita por esta
inspectoria.— Sendo procedente o motivo ab-
legado pela peticionaria, fica prorogado o
prazo marcado pormais (30 dias'. Dó-se coube-
pimento ao Dr o dalegado do hygione.

José Christovão do Oliveira, pedindo para
contiouar com a pharmacia de seu fallecido
pae, em S. José, estado do Santa Catharina.—
Pasíe-se a licença. •

Ministerio da • Justiça

Expediente do dia 3) do julho do 1503

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição do ordem

Para pite sejam habilitadas	 theãourarias:
Do catado da S. Paulo comi a quantia de

248$, para pagamento da ajuda do custo do
bacharel Francisco do Paula 11braira 13
boza, nomeado juiz munioipal o do orphãos
do termo do S. Sing.), no 111331119 03111.10.

De do Goyaz com a do 103$225, importan-
do do credito aberto sob a responsabilidade
do governador do mesmo estado, para oc-
orrer ao pagamento da gratilléaçã,o vencida
polo juiz de- direito interino da comarca do
Rio Parocanjuba no dia 21 de janeiro o no !noz
do fevereiro ultimo. — Deu-se conhocimonto
ao governador do referido estado.

Para que seja, paga a Ayres Ferreira Bar-
roso- a quantia do 5:875$, matado da do
11:750$ por que foram contrutadas as obras
que se estão fazendo nos predios sitos á
praça da Ropnblica n. 41 o á riu do Senado
n. '78, onde funcciona o Deposito Público.

—Remetteu-Se
.• Ao governador do estado do Rio do Ja-
neiro, para spr informada o instruido,. nos
termos logaes, a petição de graça n. 3180, em
que Antonio Manoel do Freitas pede pontão
do resto da pena de um anuo de prisão com
trabalho e multa correspondente á metade do
tempo, a que foi condemnado pelo jury da
cidade do Vassouras, om sessão do 10 de agosto
do 1889, por crime do ferimentos graves.

—Polo Directoria' Geral
Remetteu-se ao commandanto geral do Re-

gimento Policial desta capital, para infoinar
o aviso em que o Ministerio da Agricultura,
Commercio e Obras Publicas consulta si é
possivel serem tratadas na enfermorit ulti-
mamente montada na Copacabana o uorten-
cento aquilo regimento, as praças do Corpo
do Bombeiros que forem atreetadas do bori-
bori, mediante contribuição que for estabele-
cido nos termos do dito aviso.

Dia 31

Declarou-se ao governador do estado do
Pará que, não podendo esto Ministerio, por
falta do verba no orçamento, arbitrar gra-
tificação ao adjunto do promotor publico da
comarca de Bragança, norpielle estado, doixa
do conceder o credito podido para paga-
mento do cidad	 o-io Augusto Rodrigues Pinto,
que tem servido o referido cargo desde 23 de
abril ultimo.

— Transmittiram-se:
Ao Conselho Supremo Militar o de Justiça,

afim de serojulgado em superior o ultima
instancia, o processo que por crime do
deserção foi instaurado contra o soldado do
Regimento Policial desta capital, Carolino de
Souza Lima.

Ao governador do estado do Pernambuco,
para ser instruido o informado nos termos
do decreto n. 25C6, do 28 de março de 1860
o dos avisos de 28 do junho do 1865 o 27
do janeiro, de 1876, o recurso de graça in-
terposto pelo rôo Francisco Barbosa Mon toiro,
condomnado á Feno do 8 manás do galés e
multa do 20 °/,, do valor roubado, pelo inry
capital daquello estado.

Expadi?.nto da dia 1 (1.3 agosto do 1930

Soligitou-se do Ministerio da Fazondt a ex-
pedição de ordem :

Para que .se paguem no Thosouro Na-
cional.

A quantia do 750$, arbitrada como ajuda
de custo ao bacharel Euclides Abreu, nomeado
juiz municipal o • de orphãos do terna) de
Serro Azul, no estado do Paraná.

De 3:932$977, á Socidtd Anonynte dtt Gazdo
Rio de Janeiro, importancia do gaz consu-
mido nos quarteis e estações policiaes durante
o 2° trimestre do corrente anuo,

Para quo seja habilitada a Thesouraria fie
Fazenda de estado do Paraná comia a quantia
do 230$100 para pagamento da ajuda do custo
arbitrada ao, bacharel Antonio Victor Mo-
reira Brandão, no:no:alo juiz municipal o de
orphãos do termo do Tibagy, no referi lo es-

t
— Declarou-se :
Ao governador de estado da Bahia que foi

approvado o acto pelo qual designou a villa
de Sant f doi pára saio da C3111.111Cil, do Mesmo
nome.

Ao governador do estado do S. Paulo que,
para que posst ter andamento o reCUI`SO
graça n. 3482, do João Baptista da Silva,
condomnado á pena do 13 annos o 4 DICZO3
prisão com trab dlio o multa do 3 1/3 0/o do
valor roubado, em 4 do julho de 1879, polo
jury do termo' do Ranha, é nocossario que
soja munida a está ministerio cópia authen-
tico da; decisõos proferidas pelos jurados o
dos quesitos que as provocaram na sessão do
julgamento, na I gual foi imposta a pena do
que recorre o mesmo réo.

— Recommendou-se ao .governador do es-
tado de S. Paulo, quo mando submetter
exame do uma 'junta medica, obsarvadas as
disposições dos arts. 101 o 105 do decreto
n. 4020 de 28 do abril do 1885, o cida-Ma José
Rodrigues Machado, tabolliío do publico, ju-
dicial o notas do termo do Santos, que, temido
gosado do armo 'e meio do liceu], contim a
impossibilitado de exercer o referido 01113io.

—Devei vou-se:
Ao juiz da provedoria desta capital a carta

rogatoria expedido por aquilo juizo ás jus-
tios do reino da' lIespanha, a requerimento
de José Pedro da Silva, para arrecadação o
avaliação de bens pertencentes ao espolio do
finado João Peres, Romoro, a qual imo pólo
ser encaminhada ao seu destino por falta da
competente tradução, nos termos dos avisos
as. 323 do 10 de junho de 1879 e 37 do 11 do
junho de 1886.

Ao governador do estado do Rio de Janeiro
a carta rozatoria expedida ás justiças do Por-
tugal pelo juiz do orpliãos do Barra Mansa, a
requerimento do major Antonio Gonçalves do
Montes Carvalho, inventarianto dos bens da
finada D. Maria do Madeiros Moraos, a qual
não Me ser encaminhada ao seu dostino,
visto envolver a diligencia nolla deprecad t a
execução do sentença estrangeira, que, se-
gundo á logaslação portu oueza e nos termos
do aviso cintilar n. 33 cle'2 do julho de 1883,
não depende h simples rog,atoria.

—TranSmi ttiram-se:
Ao juiz do direito do 5° distrieto criminal

desta capital, para a, devida execução, cópia
do decreto do 28 do ',julho ultimo, polo qual
foi perdoado a Miguel Veloz o resto da pena
do oito annos de prisão com Erab limo o multa
cio . 20 0/0 do valor dos objectcs que tentou
roubar.

Ao coronel commandanto geral do regi-
mento policial desta-capital o processo instou-
rodo contra o soldado do mesmo regimento
Virgolino JosS Bernardas, afim do que seja
cumprido o accordão do Conselho Supremo
Militar o do Justiça.

—Pela Directoria Geral
Transmittiram-se:
Ao presidente do Sugemo Tribunal do Jus-

tiça, para os fins convenientes, as certidGes
do exereicio dos juizes de direito das COMarCa'...?
do Areia, Maracas, Serrinha, e Porto Seguro,
no estado da Bahia, bachareis Antonio Gon-
çalves de Almeida, Cesar Villaboim, Ponciano
Ferreira do Oliveira cf Joaquim Antonio de
Souza Spinola.

Ao coronel commandante geral do regi-
mento policial, para informar, o requerimento
em que o pharmaeoutico Luiz Francisco (lis
Santos podo que soja accoito o offerecimento
que fez de prestar gratuitamente os serviçis
do sua profissão, no impedimento do pluma.
condoo daquelle regimento.
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Da 2
Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a

expedição de ordens
Para que seja habilitada a . Thesouraria do

estado da Bahia com a quantia de 500$, para
pagamento da ajuda de custo do juiz de di-
reito Luiz Jacintho \Vergam Mirou, remo-
vido da comarca de Caravellas para a 2' vara
eivai da capital do referido estado.

Para que sejam rag, as, no Thesouro
c'onal :

A ajuda de custo do 115$000, arbitrada ao
bacharel Antonio Baptista Franco, nomeado
juiz municipal e de orphãos do termo de Ca-
pivary, no estado do Rio de Janeiro.

As despezas feitas durante o mez finjo:
Com os encarregados, aluguel • e despezas

miudas da casa em que funccionam os Juizes
do orphãos, provedoria e i a vara eivai desta
capital, na importancia de 734$666.

Com os guardas da visita do roicia, do
porto, na de 166$66.

COM CS oncarrogados aluguel e despezas
miadas da ca st em que funccionam os juizes
do commercio, 7 0 o 8° districtos admita...as
desta capital, na de 601$665.

Os vencimentos que competirem ao juiz de
direito Carolino de Leon Ramos, desde o dia
11 de janeiro até 13 de fevereiro do corrente
armo, em que o mesmo juiz esteve no goso

edo prazo que lhe foi marcado para assumir o
exercido da comarca do Joinville, no estado
de Santa Catharina.

— Declarou. se:
• Ao governador do estado do Pará, em re-
sposta no officio n. 3095 do 13 de março ul-
timo, que, por falta de Verba no orçamento
vigente, não pôde ser autorisado o contracto
para o aluguel do um predio destinado á
J unta Commorcial do mesmo estado.

Ao governador do estado do Paraná, afim
do fazer constar ao inspector da Thesouraria
de Fazenda, em resposta ao officio n. 19 de
30 do maio ultimo, que a indemnização da
despeza do 11$50:', , feita pelo Ministorio
IS!.arinlia no exercicio vigente, devo correr
par conta dos cofres daquelle estado, visto
tratar-se de transporte dentro do seu terri-
torio.

Ao presidente da Relação da Capital Fede-
ral, em resposta ao officio do 1 do maio ulti -
mo, que, por falta do verba no orçamento
em vigor, não podem, no corrente exereicio,
sar fornecidos os livros de que carece a biblio-
theca do mesmo tribunal.

Ao juiz de paz da frepalezia de Jacarépaguá
da Capital Federal, em resposta ao officio do
O dejunho ultimo, que o livro do registro do
casamentos fornecido na fôrma do decreto
n. 9886 do 7 de mares) de 188S, pôde servir para
os assentamentos do casamento civil, e que
esto ministerio fornecerá o do edital dos pro-
clamas, mediante requisição, obrigando-so
o serventuario a irgal-o, tudo do conformi-
dade em o art. 12 das instrueções de 27 do
fevereiro dast armo.

— Reoommendou-so ao coronol comman-
dante geral do regimento policial desta cri--
pitai que mande dar baixa do serviço aos sol-
dados do mesmo regimento Manoel Coolis e
.Tosó Peres Iglesias, apresentando substitutos
idoneos o inde:rnizando a Fazenda Nacional
do que estiverem a dever.

- Transmittiram-se ao Ministerio das Rela-
ções Exteriores

Para ter o conveniente destino, a carta ro-
reitoria expedida ás justiças do Portugal pelo
juiz da 2a vara de orphãos desta capital, a
requerimento do Dr. C: sario Augusto do
:Mello, para avaliação de bens pertencentes ao
finado Antonio José Ramos de Oliveira.

Para fim identico, a carta rossatoria expe-
dida ús justiças do mesmo reino, pelo juiz do
commercio da capital do Maranhão, a reque-
rimento do Banco do Maranhão, para citação
de Rodrigo Marques dos Santos.

— Pela. Directoria Geral :
Rernet teu-se ao juiz do paz da. freg,uezia de

Inhaúma um exemplar contendo as instrua-
ções mandadas, observar pelo decreto n. `<33
do 27 do fevereiro 'deeto anuo.

bia

Solicitou-so do Ministerio da Fazenda que
seja pago, no Thesouro Nacional, ao juiz de
direito da comarca de Santo ,Antonio de Pa-
tina, no estado do Rio do Janeiro, bacharel
José Gomes Coimbra, o respectivo ordenado
de 1 a 1G do abril ultimo, tempo este compre-

* hendido no piazo marcado ao referido juiz
para assumir o exercido, da mesma comarca.

— Communicou-se ao director da Casa de
Correcção da Capital Federal, que tendo sido
deferido o requerimento em ,que OS galés
Igualo Luiz de Oliveira, Pedro Zeferino da
Costa, João Vieira Braga, Justino, Ruímo,
José e Saturnino pedem que o governo os
faça regressar para o estado do Minas
Geleias, onde foram condemnadas, nesta data
expediram-se os necessarios avisos ao gover-
nador daquello estado e ao chefe do policia
desta cabital para que se effectue o regresso
requerido.

Remetteu-se ao governador do estado
do Rio Grande do Sul, para informar, o re-
querimento documentado em que o bacharel
Mario Augusto Brandão de Amorini pede
ser reintegrado no lagar de juiz municipal e
do orphãos do termo de Uruguayna, naquelle
estado.

— Autorisou-se ao director do Asylo de
Mendicidade a mandar concei lar na Casa do
Correcção desta capital 120 camas pertencen-
tes áquelle asylo.

— Declarou-se:
Ao coronel commandante geral do regi-

mento policial desta *capital, que foi appro-
vado o contracto que em 27 de julho cele-
brou com D. Ilenriqueta, Rosa Vallona para
o alucinai de um predlo, sito no log,ar
denominado — Maduroira -..- na freguezia de
Traja, mediante o preço do 40$ mensaes, afina
de noite estabelecer o 8° posto policial

Ao juiz de pez da fr ,guezia da Gavéa em
resposta ao officio de 20 de junho ultimo
que, seu la a mesma fropsuezia considerada
urbana, não compete ao juiz do paz exercer as
funcções do juiz dos casamentos.

Ao governador do estado do Pará, em re-
rareiam ao officio n. 6735 do 23 do junho
ultimo, que cessa a obrigação do bacharel
Leandro do Almeida Ribeiro, secretario da
Junta Commercial, do fazer a restituição da
quantia de 1750f0, importando de uma pas-
sagem que lho foi concedida até esta capital,
desde que seja a mesma restituição realizada
por aquelle estado, que ordenou a commissão
do que foi incumbido o mesmo funccionario.

— Pela Directoria Geral, remetteram-se ao
presidenta do Supremo Tribunal do Justiça,
para os fins * convenientes, as certidões de
exercido dos juizes do direito das comarcas
de Villa, Nova, Lagarto e S. Christovão, no
estado do Sergipe, linchareis João Antonio
Ferreira da Silva, Guilherme do Souza Cam-
pos e Francisco de Araujo de Aragão Bulcão.

Ministerio da Guerra

Expodinte do dia 8 do agosto de ISSO

Ao Sr. Minietro da Fazenda, rogando se
serva expedir suas ordens, afim do que sejam
pagas as contas, que se enviam, na impor-
tancia do 2:14-1$795, provenientes de artigos
fornecidos em abril proximo passado á Inspe-
toria Geral do Obras Publicas para as obras
do abastecimento de agua á Escola Militar
desta capital.— Communicou-se ao Sr. Mi-
nistro da Agricultura.

—Ao Sr. Ministro do Interior, acensando
o recebimento do aviso com que enviou as
medalhas de distincção do l a classe confe-
ri las aos marinheiros do arsenal de guerra
desta capital Sergio José de Albuquerque,
Francisco Caldeira do Oliveira e Elisiario An-
tonio José do Souza, e bem assim os resPe-
ativos decretos, afim de serem entregues aos
agraciados.

•— Ao general ajudante-general, declarando
que, conforme propoz, é nesta data trataste-

rito para o 11 0, batalhão do infantaria o alfe-
res aggregado ao 23° da meou, arma, Ignacio
Teixeira do Oliveira.

— Ao governador do estado do Coará, con-
cedendo licença para no anuo proximo vin-
douro se matricularem na respectiva Escola
Militar, si houver vagas e satisfizerem as ex-
igencias regulamentares, t1 9 alferes do 9° re-
gimento de cavallaria Silvado Furtado do
Nascimento, 2° cadete 1 0 sargento Estevão Al-
fredo de Carvalho Bago e ao soldado José Aza-
rias de Va,sconcellos. — Communicou-se á Re-
partição do Ajudante-General.

— Ao do do Rio Grande do Sul
Concedendo igual favor o sob idonticas con-

diçÕes ao capita° ajudante do 180 batalhão do
infantaria Carlos Pacheco do Sá, ao 20eadeto
Leoncio Alves da Costa Freire, ao soldado
Antonio Sant'Anna, ao 1 0 sargento José da
Silva Dantas; ao 2° cadete 20 sargento Alei-
biades Rangel Roberto o aos soldados João
Moreira da Silva e Octavlo Ferreira Umes.
—Fez-se igual communieação.

Transferindo para a mesma escola a ma-
tricula, com que , frequenta a desta capital o
alferes Joaquim Gaivão Soveral.—Commu-
nicou-se á Repartição de Ajudante General *o
ao commando da Escola Militar (testi, ca-
pital.

— Ao do de Minas Geraes, declarando que
pôde mandar lavrar contracto com João Al-
fredo do Athayde para o aluguel de um pro-
dio do sua propriedade, atina de servir do
hospital militar, unia vez que o mesmo con-
tracto seja lavrado de conformidade com a
informação, que se remette, prestada pela
Contadoria Geral da Guerra.

— Circular ás thesourarias do fazenda
Do ordem do Sr. g,eneralissimo chefe do

Governo Provisorio, se declara, por esta Se-
cretaria de Estado, ao Sr. inspector da no-
&atiraria do Fazenda de—, para seu conheci-
mento o execução, que ás familias dos offi-
ciaes reformados do exercito que futicarem
em estado de pobreza se deverá abonar, como
ás dos effectivos, a quantia de 100$ para de-
spezas com o enterramento dos mesmos offi-
eines, independentemente de qualquer indem-
nização, do conformidade com a circular de
2 de abril ultimo.—Floeiano Poixot).

— Ao director geral de obras militares,
deterednando que active as obras relativas á
construcção de baias nos quarteis dos corpos
montados desta capital, de modo que estejam
concluidas até ao fim do outubro proximo
vindouro.

— Ao inspector geral do serviço sanando
do exercito, declarando que, á vista das ra-
zões que apresentou, fica approvada a deli-
beração que tomou de autorizar o encarregado
do serviço sanitario no estado do Rio Grande
do Sul a extinguir a 'Mamada montada es-
pecialmento na cidade do Rio Grande para
supprir a enfermaria de beribericos, recolhen-
do medicamentos e utensilios a outra phar-
macia militar da mesma cidade e dando o
conveniente destino ao respectivo pharrna,-
cautieo.

— A' lntendencia da Guerra, mandando
fornecer •ao 10° batalhão do infantaria e ao
Collegio Militar os artigos constantes dos pe-
didos que se enviam.

—Ao commandante da Escola Militar da
capital, concedendo liaença ao particular
20 sargento do 1 0 batalhão do inflantaria Pdinio
Jorge Montenegro e a Jbão Moreira de Oli-
veira para no corrente anuo se matricularem
na mesma escola, si houver vagas e satisfi-
zerem as exigencias do respectivo regula-
mento.—Communicou-se á Repart ição do Aju-
dante-General.

—Ao director do Laboratorio Pyrotechnico
do Campinho, declarando que é dispensado do
ponto vencendo dons terços do respectivo
jornal o operado da officina de serralheiros
desso laboratorio Lauriano Vianna do Amaral,
conforme pediu, visto contar mais da 20 amues
de serviço e achar-se comprehendido nas dis-
posições dos artse 235 e 233 do regulamento
de 19 de outubro do 1872, tornados extensivos
a esse estabelecimento pelo art. 36 do regula-
mento de 27 do julho do 1878.
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--A' Repartição do Ajiulante-General
Nomeando o tenente honorario do exercito

Manoel Fausto do Nascimonto para encarre
gar-se do embarque e desambarque de praças
do exercito no porto do Paranaguá, e informe
propoz o governador do estado do Paraná.

Concedendo as seguintes licenças
Ao alumno da Escala Militar do estado do

.Ceará Joaquim Manoel Carneiro da Cunha
por tres mezes, para tratar de sua saule.

Ao 1 0 sargento do 1° batalhão do artilharia
Francisco Xavier do Oliveira Luttgards por
igual prazo, para tratar da negocios de seu
interesse no estado da Balda.

Ao sargento ajudante do 11 0 batalhão do
infantaria Jos.5 Pedro da Silva Guedes, por
dons mezes para ir á cidade de Porto Alegre.

Prorogan'do por doas mezes a licença em
cujo' goso se acha o tenente Leonidas Bealcio
'da Mello.

Mandando
•Acceitar, si for julgado idoneo, o substituto

-que por si :apresentar, para eximir-se do ser-
-viço do exercito, o cabo do espildra do
230 batalhão de infantaria Antonio da Silva
Leal, conformo pediu.

Pôr t disposição do commando /Is Escola
'Militar desta capRal o soldado ex-alumno
referida escola AfTonso Teixeira de Carvalho
'Junior.	 Communicou-se ao mesmo COM.—
..mandante.

—A' Repartição do Qaartel-alestro General,
declarando que 03 negociantes J. de Sauza
"Sc Comp. ficara autorisados a fornecer, na
fórtna da clausula 11° do seu contracto, m is
462 covailos pira o completo dos corpos mon-
tados desta capital e do estado do S. ('aulo.

Ministe rio da Agricultura

DIRECTORIA. CENTRAL
2' Secçao

Expediente do dia (I de agosto do 150
Do Ministerio da Fazenda foi ro nfisitado

pagamento:
Do 24:295$563 por vencimantos a que tive-

ram direito as praças do corpo de bombei-
ros em julho ultimo;

De 215800 por vencimentos correspondentes
• no mesmo mez, que compete ao 2 0 sargento
reformado do corpo do bombeiros, Antonio
Francisco do Souza Crioulo;

Do 25$ a Leonardo Gomes S.: Comp. por
objectes fornecidos cai maio ultimo para esta
secretaria de estado.

—Ao mesmo ministerio commitnicou-se:
• Que por portaria do 25 de julho ulliino foi
nomeado o Dr. Julio 1g:iodo da Rocha para
o togar do medico do nucleo colonial do
.Ariró no estado do Rio de Janeiro, com a
gratificação mensal de 250$00).

Que por igual titulo de 2 do corrente foi de-
clarada sem elleito a nomeação do Benigno
Augusto PI:liteiro de Lima para o togar de
agente official de colonisaçã,o em Antonina, o
nomeado o cidadão Joaquim Berna,bé Linhares
para o logar do agente de 2° classe de immi-
gração na mesma cidade, percebendo os ven-
cimentos que lhe competirem;

Que o engenheiro Antonio Paulino Limpo
de Abreu, nomeado inspector geral da illumi-
naçãO desta capital, entrou em exercido do
referido cargo a 29 de julho proximo Lindo;

Que o ongenheiro João da Cunha Beltrã,o,
nomeado engenheiro chefe do prolongamento
da Estrada de Ferro Central do Brazil, tomou
posso do referido cargo a 23 do mez ultimo.

DIRECTORIA DAS OBRAS PUBLICAS
Expidiente do dia 1 de agosto do 1330

Ao Ministerio da Fazenda, participando,
em additatnento ao aviso n. 62 de 24 de abril
ultimo, o á vista do que a esto inin:sterio
representou o director das Obras .Publicas
Geraes do Pernambuco,, que foi O mesmo di-
rector autorizado a approvoitar na constru-
ção do edialcio para a faculdade de direito
daquollo estado os matoriaes restantes das
obras da ponto fdirirque de Macedo, devendo
a respectiva importando, ser carregada ao

Ministerio da Iastruç -to PubUca, e posto em
hasta publica o material que não for apro-
veitado.— Co:nmunicou-se ao Ministerio da
Instrucção Publica, Co:reio e TO!OjtapilOS,
na mesma data.

— Ao Miaisterio da Fazonda, rogando que,
depo:s de ouvido o zelador diaa proarios na-
cionaos, da o seu parecer acerca da mataria
do requerimento em mo os coacessionarios
do arrazamento do morro de • santo Antonio,
fazem valer os seus direitos sobra o terreno
em mi a s)acli i • e 1 i acido o theatro Lyrico.

— Ao alinisterio do Interior, enviando a
propoeta do airão do Ipanema e do enge-
nhea• o A. P. Limpo de Abreu, o devolvendo
a que acompanhou o aviso (Ioga m'niste-
rio, do 7 de junho ultimo, assignada pelo Dr.
Augusto Las Casas dos Santos, relativos á
conscrvação da lagoa, Rodrigo do Freitas,
visto estar osso serviço affecto ao mesmo
ministerio, me resolveu sobre a concurrencia
publica aberta pai t Inspectoria Geral de Ily-
giene, e outras actos expeliu concernentes ao
referido serviço.

— Ao governador do Estado de S. Paulo,
com:mutilando que, por aviso de 29 do mez
proximo iludo, solicitou-se do alinisterio
Fazandt a expedição das pre asas ordens,
afim do que na Thesoararia daquelle estado
seja posta á disposição do mesmo governador
a quantia de 3:688$300, para ser applieada,
pelo chefe da comnassão do canal do Ignape,
á compra de 332 trilhos de 7 a 8 kilogram-
mas por metro cerrente (2:648$500), 2 vago-
notes o 2 animaes (510$), o 1.030 kilo-
gramans de grampos (500$), devendo a
despem ser escripturada no credito de 50:000$
coa >tante da verba n. 21 da art . 7 0 da vigente
lei io orçamento.

— Ao inspector geral das obras publicas,
lec)mmendando que, com urgencia, devolva
a esto ministerio. o requerimento que em
29 do abril ultimo. lhe foi remettido para sor
informado, no qual o Dr. Carlos de Oliveira
Sampaio pede autorizaçã,o pira arrazar o
morro do Castello.

— Ao mesmo, autorizando-o a contractar.
uma turma de 12 trabalhanores o um feitor
para o serviço da conservação e melhora-
mento das florestas nacionaes do Andarahy
Grande o Jacarepagua, na conformidade do
orçamento que. acompanhou o seu oficio
n. 310, de 30 do junho ultimo, e, outrosim,
autorizando-o a despander a quantia do
650$ aba ao fim do corrente exercido, com
a compra da ferramenta e do material nacos-
sano áquelle serviço.

—Ao Director das Obras Publicas Gemes
de Pernambuco, autorisando-o a aproveitar
na construcção do edificio para a faculdade
de direito os materiaes restantes das obras
da ponte Buarqua do Macedo, comtanto que
faça as competentes averbações no sentido
do carregar ao alinisterio da Inslrucção Pu-
blica o respectivo valor, e a par om hasta
publica, conforme a disposição do aviso deste
alinistorio, sob n. 15, do 24 de abril ultimo,
o material que não for aproveitado.

—Ao prosidento da Intendencia Municipal,
pedinda a devolução dos papeis concernentes
ao arrasamento do morro do Castello, os quaes
foram, com muitos outros, em nua se tratava
de melhoramentos desta capital, romettidos
àquela intendencia por aviso do 29 do maio
ultimo.

Ao mesmo, remettendo, competentemente
informado, o requeri nento em que o cidadão
Luiz Geraldo Albornoz pede concessão do um
elevador no morro do Pinto, mediante clau-
sulas indicadas no mesmo requerimento,
vido competir á moMna intendencia a con-
cessão do elevadores.

Ma 2

Ao Inspector Geral das Obras Publicas da
Capital Federal, recommerr liando que, devendo
quanto antes o governo, em beneficio da saude
publica, promulgar decreto contra a excessiva
derrubada das mattas que circtundam esta ci-
dade, regulando ao mesmo tempo o uso que
desse direito possam fazer os respectivos pro-
prietarios, ernitta o seu parecer a esse respeito,
propondo os meios que julgar mais acertados
Iara a repressão do mal.

— Ao capitão do porto do [tio do Janeiro,
autorisando-aa acceitar, por conta deste mi-
nisterio, a proposta que acompanhou o sett
oficio n. 20/i,: de 28 do mez proximo
Fira o concerto de duas boias de madeira da
pratiaigem da barrado rio Parahyba, naim-
pottanda de 11$005. •

— Ao capitão do porto do Parará, em res-
posta ai seu officio n. 131, de 11 do mez pro-
xima passado, concedenda autorisação para
disaender 200$, maximo, com a reposiM
da boia que se desamarrou da barra do Norte,
em Paranaguá, o foi te:r ao legar denotninado
Ararapua.

Dia .1

Ao inspector 'geral da; obras publicas da
Capital Federal, em resposta ao seu officio.
n. 189, do 2 do mez proximo findo, conce-
dendo autorisaçã,o para construir uns ramal
ferroo que, partindo da estação do Rio do
Ouro o atravessando a Rio de Jáneiro Nor-
thern Railway, com a extensão do cinco kilo-
metros, Vá ter á Penha, atina de facilitar o
transporte do material existento nessa locali-
dade, e destinado ao abastecimento d'agua ;
recammendando que, do accordo com o enge-
nheiro fiscal do governo junto áquella estrada,
resolva sobre a travessia do ramal, ficando ao
seu discernimento o ao seu zelo confiado o
mais que disser respeito á construcção, cor-
rendo a respectiva despeza, como indicou o
mesmo inspector, por conta da verba —Obras
novas, administração o canal :sação do novos
manam-does para supprimento d'agua à capuz

e não excedendo de 50:000, conforme
O seu orçamento. t

'Dia 6
Ao mesmo, á vista do que informou em ()M-

eios ns. 315 o 352, de 5 e 23 do mez proximo
passado, declarando ' , que ó accoita, a contar
,de 1 do corrente mez em deante, a proposta
do cidadão Josa Betnardino Ferreira, Coelho,
augmentando com 5$ io aluguel mensal do 40$,
que o Estado pagava pelo preilio de sua pro-
priedade, sito á rua do S. AI moei; a. 19, o
occupado pela repartição a cargo do mesmo
inspector, • com eseriptorio e deposito de mato-
riaes, — e autorisando;. o a adquirir, por conta
deste ministerio, um pequeno predio que
preencha avalies fins e cujo valor não ex-
ceda de 4:000$030.

— Ao governador da Bahia, approvando o
acto pelo qual, segundo participou a Theson-
Faria de Fazenda d Igualha Estado, cai officio
de 23 do mez proximo findo, abriu o mesmo
governador o credito de 200$ á verba, —Even-
tuaes — deste ministerio, afim de °acorrer ao
pagamento das despezas da reposição das bolas
que balisa,m o canal do porto de Caravellas.

O Ministro o Secretario do Estado dos Xe-
godos da Agricultura Commercio o Obr
Publicas, licas, :eti lendo it ' imeessidado Co ragu-
larisar os scrviços para a abertura da estra-
da de rodagem que vai ligar o Alto-Parana
região servida pela viação ferroa do estado
da S. Paulo, partindo do porto de Loaçoes,
no Itio Tietó, o atraveSs indo o vastissimo
territorio do Paranápanetna, &Ó ao Rio
Grande, approva as instrucAes que co ri esta
baixam e vão assignadas pelo dif eetor d
23. Directoria, das Obras Pudicas.

Capital Fe leral, O do agosto de 1393.—
Francisco GI:cerio.

IN.:TRUCOFS A QUE SE REFERE A PORTUtIA.
DESTA DATA

A commissão será composta de um chefe,
um ajudante, um auxiliar e um pagador, que
servirá t inibem de almoxarife.

Afim de opror defesa eficaz f o ataque dos
indigen ia, terá á sua disposição at na força do
50 praças command das por uni o licial.

III
Conforme a reeessidade o tirj(ncs do ser-

viço, o numero de auxiliai cS o o e Tectivo l A
força poderá ser aug,rnentado.,:
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1V

A commissão fará exploraçõas entro os
pontos determinados em mais do uma direc-
ção, escolhendo o justificando o melhor tra-
çado.

V
A commissão procurará obter informa Ç2503

exactas do vastissimo, porém desconhecido
territorio do Paranápaaema, quanto á sua
topographia, população civilisada e indigena,
recursos notamos, clima, etc., colligindo,
correr dos trabalhos, tolos o3 dados scienti-
ficos que lhe for possivel obter com relação
á • natureza do sio, riqueza mineralogica,
flora, etc.

VI
O chefe da commissã) deverá organizar o

rometter opportunamento a planta geral da
estrada, planta dos detalhes do traçado, o
parfil longitudinal da linha definitiva o a re-
lação das obras do arte com os respectivos
typos e orçamento.

VII
A commissão terá um arehivo, o a escriptu-

ração d3ve Ser clara o simples, do modo que
cm qualquer °ocasião se possa conhecer do
serviço feito e das despezas offectuadas.

VIII
O chefe da commissão se corresponderá di-

rectamente com o Ministro da Agricultura, a
'quem apresentará, além do rolatorio
ralatorios trimensaes, referindo os trabalhos
executados o as desperas feitas com es mesmos
e com o pessoal da commissão.

IX
• O ch3fo da commissão, correspondendo-se
directamente eira o ;Ministro, não fica des-
obrigado de dar conta ao Governador do estado
do S. Paulo de todas as occurrencias impor-
tantes o do ministrar-lho os esclarecimentos
que lho forem exigidos.

'X
O chefe da COMMISiSãO receberá da arreca-

dação da Secretaria da Agricultura os instru-
muitos o mais material necessar lo para os
trabalhos a executar, devendo todo o material
ficar sob a guarda do empregado almoxarife.

XI
As praças do destacamento, nas condições

de sarem empregadas nos trabalhos da com-
missão, poreoberão uma

ré i
s  daria,

que pôde variar de 500 réfs a 1$, podendo ser
elevada até 2$ para os cabos e inferiores.

..
Além da ajuda do custo , para o pessoal, o

ehofo da commissão, afim de morrer ás des-
p3zas de installação, logo que se apresentar
no estado da S. Paulo, receberá na Thesou-
raria de Fazenda a quantia necessaria, tirada
do credito que for - aberto para OS seus traba-
lhos, sendo que depois entregar-se-ha por
adeantamento ao pagador afiançado, trimen-
saimento, a quantia necessaria para o paga-
mento do pessoal o outras despezas occurren-
tes, Sendo toes adeantamentos requisitados
pelo engenheiro chefe.

XIII
A Thesouraria, do Fazenda não poderá fazer

novo adoantamento ao pagador, som que lho
sejam presentes os documentos das despozas
do trimestre anterior.

, XI V
Nos casos urgentes o imprevistos nestas

instrucções, o chefe tomará medidas que jul-
gar acertadas a bem da regularidade, consoe-
vação e progresso dos trabalhos, dando disso
parto immediatamente ao governador do es-
tado e ao Ministro da Agricultura.

'	 XV
O pessoal o vencimentos da commissão con-

stam do quadro annexo.
Secretaria de Estado dos Negocios da Agri-

cultura, Commereio o Obres Publicas, 20 Di-
rectoria das Obras Publicas, G de agosto de
1800. —E•ancisco Glicerio.— Carlos Pimentel
Junior, director.,

rabona do pessoal e dos respectivos venci-
mentos para a commissao de estitios e aber-
tura de uma estrada de rodagem, de Lençóes
ao Alto Paraná.

Cargas Vencimento
annual

Engenheiro-chefe 	 7:200$000
Ajudante 	  	 . 3:600$000
Auxiliar 	   3:600$000
Pagador 	 .	 3:09(4000
Commandante da força 	 2:4008000
Official da mesma 	 1:200$000

N. B.— Ao pagador será abonada uma
gratificação addicional por desempenhar o
cargo de almoxarife.

Secretaria de Estado dos Negocios da Agri-
cultura, -Commercio e Obras Publicas, G do
agosto do 1800.—Francisco Glicerio.

Carlos Pimentel Junior, director.

Repartição fiscal do goterno Junto á coutpu.
olaia elty loaprotentents

BOLETIM DO SERVIÇO DIARIO

Dia 5 de agosto de 1890

Foram visitadas as casas do machinas e fez-
se a desinfecção das matorias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os fiteshing-tanks funecionaram regular-
mente.

1 0 districto — Predios esgotados 8.111 3/1;
cortiços 70, com 2.389 quartos.

Reclamações em prodios tres, sendo duas
por obstruções devidas a terra (1) o a gor-
duras(l) nos rafamos do 6" e uma por vasa-
monto devido a syphão quebrado.

Reclamação em rua uma, por vasamentoom
um mictorio. Foram attendidas no mesmo
dia.

Concluiram-so os serviços de quatro recla-
mações anteriores, sendo fres por obstrocções
devidas a terra (2) o a gorduras (1) nos ra-
nmes do 6" e do 9" e unia por abatimento do
ramal do 4".

Continuam as obras do ramal da rua do Vis-
conde do Inhaúma.

districto — Prodios esgotados 8.738, cor-
tiços 129, com 3.691 quartos.

Reclamações em predios sete, por obstruo-
çõ3S devidas a terra (5) e a lixo (2) nos ra-
'Paes de 6".— Foram attondidas no mesmo
dia.

Limparam-se os deposi tos das ruas do Vis-
conde de Sapucally, Ferreira, João Caetano,
Nabneo de Prostas, Saude l- Harmonia, Pro-
posito e a galeria da rua do General Pedra.

30 districto — Predios esgotados 4.351, cor-
tiços 80, com 2.375 quartos.

Reclamações em predios cinco, sendo uma
por obstrucção devida a terra no ramal de
G" o quatro por vasamento pelas juntas do
ramal do 6".— Foram attendidas no mesmo

Continuain as obras da galeria da rua do
Ca tteto.

40 districto — Prodios esgotados 7.103; cor-
tiços 37, com 660 quartos.

Reciamaçõ3s em prolios tres, sendo uma
por obstrucção devida a papeis no ramal de
6", unia por desarranjo em bacia do patente
e unia que fica em andamento.—Foram atten-
atidas no mesmo dia.

Limparam-se os depo3itos das ruas do Souto
e Duque de Saxe.	 •

50 districto— Prelios esgotados 2.915; cor-
tiços 11, com 232 quartos.

Reclamações em prelos duas, por obstruo-
çõss devidas aterra nos ramaes de 6".—Foram
attendidas no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto á com-
panhia City Improvements, O do agosto de
1800. —Pelo engenheiro fiscal, Luiz F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

NOTICIAM
.Associação Promotora da

Instrucção— Sessão da directoria o
conselho em 10 de agosto de 1800, sob a pre-
sidencia do conselheiro Manoel Francisco Cor-
reia, estando presentes os socios directoras
commendadores João .Alves Alfonso o Ma-
noel do Vasconcellos, tenente-coronel Henri-
que do Villeneuve, desembargador Ribeiro do
Almeida, conselheiro Adolpho Lisboa, Dr. Ma-
noel Josa do Menezes Prado, o conselheiro
Francisco José Ferreira, 1 0 o 20 secretaries.

Lida o approvada a acta da sessão de 3 do
corrente, o 1° secrelario dá conta do seguinte
expediente :

« Rio, 29 do junho de 1890.-111m. o Exm.
Sr. Dr. Manoel José do Menezes Prado.—
Recebi a communicação que em 30 do maio
proximo passado dignou-se V. Ex. de fazer-
mo, na qualidade de 1 0 secretario da Associa-
ção Promotoria da Instrucção, do mo haver
sido conferida pela referida associação a me-
dalha dos bomfeitores, 1 0 ra°, a qual ficava
á minha disposição em poder do Y. Ex.

Reconhecido á gentileza com que fui hon-
rado pelos dignos consocios, agradeço as feli-
citações com que V. Ex. me distingue, o rei-
tero a V. Ex. protestos da mais distincta con-
slderação o estima. — E. A. Victorio da
Gosta. I,

« Superintendendo, da escola do S. Chris-
tosão da Associação Promotora da Instrucção
aos 27 de julho do 1803.

Tenho a honra de passar as vossas mãos 03

rdsultados dos concursõs dos alumnos do curso
nocturno no moi do Maio á do diurno nos
mezes ele maio o junho, assim como 'o oficio
incluso do professor Antonio Joaquim Tei-
xeira Lopes, pedindo uma licença por deus
meies, por mo'Avo de força maior.

Cabe-me tombem cornmunicar-vos que so
apresentaram os professores J. Martins do
Sa, Enos Machado de Oliveira e Manoel José
do Lacerda, o que vão leccionar as matarias
primarias do curso nocturno, com o director
Alexandra Vaz Lobo.

Saud° e fraternidade.— Ao cidadão conse-
lheiro Manoel Francisco Correia, presidente,
da Associação Promotora da Instrucção.— O
superintendente, D. Francisco de Assis Mas-
carenhas. »

Foi concedida a licença, sendo recebida
com agrado a noticia de se haverem apresen-
tado os professores Sá, Machado de Oliveira
e Lacerda..

Resultado nos concursos do curso diurno •

Ea classe —Maria Fragoso, 29 pontos •,.Alice
Ebeeken, 24; Jandyra de Mello Costa, 23;
Maria Augusta Machado, 17 ; Arminda do
Moraes Tr:stão, 16; Loura Garcia, 9; Zenobia
Barrosa, 6.

41 classe — Idalina do Figueiredo Leite, 27
pontos ; Loura Ebecken, 25; Guiomar Franco
da Cruz, 23; Dalila Machado 18. ; Maria das
Dores Noves Teixeira, 14 ; de Figuei-
redo, 10; Elisabeth Montenogro, 4.

3a classe — Julieta Maria dos Santos, 26
pontos ;- Christina Maria da- Conceição, -25 ;
Alice Lobo, 24 • Condida Couto, 17 ; Emitia
Vieira, 14 ; Etel\eina Santos, 9 ; Maria Luiza
Borges, 5 ; Isolina Lydia, da Fonsoca, 5;
Mecia, ' Juba Diniz, 2..

Resultado dos concursos no curso nocturno'

- 3° classe — Henrique Delphino Regoa, 28
pontos ; Manoel Jacintlio Cabral, 26 ; Alfredo
do Souza Ribeiro Guimarães, 10; José da Costa
Almeida Junior, 12; Albino Pereira Brazil,
11 • José Rodrigues Pereira, 11.

20 classe — José Dias, 24 pontos-
'
 Condido

F. da Paula, 12; Eduardo Garcia dos Santcs.
12; Joaquim da Silva, 9 ; Antenor Lopes
Colin, 5; João Pinto da Silva, 4.

— Capital Federal, 10 do julho de 1890.—
111m. o Exm. Sr. Manoel José deMenezes
Prado, dignissimo 1 0 secretario da Associação
Promotora da Instrucção.— Com grande pra-
zer recibi sua prosada carta em que me- com-
munica, ter-me sido conferida, por deliberação
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da benemerita directoria dessa Associação,
a medalha dos bemfeitores, o que agradeço,
acceitando cordialmente, não mo julgando
merecedor de tão honrosa distincção ; entre-
tanto, confirmo o meu compromisso para a
despoza do gaz que se consumir na escola
Senador Correia, durante o anno de 1891.

Do V. Ex., at tonto venerador, Visconde de
trvalhaes. »

Escola do Santa IsalJel, 30 de julho do
1800.

Ilha. Exm. Sr.-No concurso a que so pro-
cedeu entre as alumnas desta escola no dia 30
do junho foram cilas assim classificadas:

Emitia Iii Rodrigues, G pontos ; Maria
Cardim da Silva, 5 e Leopoldina Leite, 4. •

Deus guardo a V. Ex.-Illm. Exm. •Sr.
conselheiro Manoel Francisco Correia, dignis-
simo presidente da Associação Promotora da
Instrucção.-A professora, Maria Magda!ena
da Silva.

Escola de Santa Isabel, 31 de julho de 1890.

111m. Exm. Sr.-Nd concurso a que se pro-
cedeu entro alumnos o alumnas desta escola,
foram assim classificadas as alumnas
lia Iria Rodrigues, Maria Cardim da Silva,
Leopoldina Leito, Maria do Carmo Rodrigues,
Joanna Forzani Monteiro o Chistina Briani,
6 pontos ; o os alumnos Israel Antonio de
Souza, 6 pontos o Arnaldo Vilar, 4.

Deus guardo a V. Ex.-111m. Exm. Sr.
conselheiro Manoel Francisco Corrêa, dignis-
simo presidente da Associação Promotora da
Instrucção.-A professora, Maria Ma,gdalext
da Silva.

Por proposta justificada do presidente, foi
conferido o 20 grito da medalha dos bemfei-
toras ao superintendente da escola do Villa
Isabel et mmentlador Carlos Amorico dos Reis.

O presidente informou:
1 0, que tem visitado diariamonto a escola

Senador Corráa, na qual se acham matricula-
dos 195 alumnos, sendo regular a frequeneia;

2°, que, devendo roalisar-so solemnomonto
no dia 11 de setembro, graças á generosidade
do socio bemfoitor Conde do Figueiredo, a
festa annivorsaria da associação, não deseja
que a ella deixe do 'assistir qualquer sacio
por falta do cartão de ingresso, que deve ser
solicitado em tempo do 1 0 secretario Dr. Ma-
noel José do Menezes Prado, rua do Carmo

30 , que nomeou uma commissão composta
dos sacias Dr. Manoel Josè de Menezes Prado,
conselheiro Adolpho Paulo do Oliveira Lis-
boa o commendadores João Alves Afronso,
Antonio José G011133 Brandão o M moei de
Vasconcellos, para representar . a associação
na sessão solemne que tem do realisar no dia
31 do corrente moz a Associação Protectora

- Infancia Desamparada
4^, que foi inscripto como socio romido o

S:r. Joaquim Guimarães.
Foram presentes á directoria o remettidos

it bibliotheca a Revista do Observatorio Astro-
nomico, a revista R Brasile O 03 1.111i11103 nu-
meros, enviados pelas respectivas rodacções,da
Etoile du Sud, Brazil, Democracia, Republica,
Cruzeiro o Progresso, de Coriliba,Patria Livre,
do Paranaená, Patria, do Pelotas, Epoca, do
Recife, Echo do Sul, Gazeta da Bahia, Gaxeta

. de Oliveira, Ordem, do Ouro Preto, Monitor
Sal-Mineiro, O Cunhense o Le Temps, &Te-
mido pelo socio bemfeitor commendador
Dr. Francisco Vieira Monteiro, Jornal do
Commercio, pelo .sacio director o bomfoitor
tenente-coronel Henrique do Villeneuvo,
Diario do Commercio, pelo presidente M. F.
Corroi t. o Gazeta de Noticias, polo sacio bom-
feitor, 20 gra°, commendador José Albino da
Cruz.

Sociedade Propagadora das
13c 11 si -Av tos-0 conselho administra-
tivo desfia sociedade reune-se hoje, às 7 1/2
horas da tarde, eM sessão ordinaria.

Repartição Central- Meteo.
rolos-loa-Resumo metoorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio.

Dias 9 e 10 do agosto do 1890
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santa Casa da Misericordira- O mo-
vimento do hospital da Santa Casa da Miseri-
cordia, dos liespicios do Nossa Smhora da Sande,
de S. João Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro
e de Nossa Senhora das Dores, em Cascadura, foi,
no dia:7 de agosto, o seguinte :-

	

Nacionaes Est.	 Total
Existiam 	 	 873	 510	 1.303
Entraram 	 	 3)	 22	 5?
Salliram 	 	 24	 11	 33
Falleceram 	 	 5	 5
Existem 	 	 83)	 57	 1.1)7

O movimento da sala do banco e dos consulto-
rios publicos foi, no mesmo dia, do 35) coosul-
tantes, para os gumes se aviaram 403 receitas.

Obituario-Sopultaram-se no dia 1 do
corronto as seguintes pessoas fallecidas de

Anemia profunda - a riograndenso do Sul
Juvencia, Maria da Silva, 20 annos, valva,
residente o fallecida á rua dos Prazeres 1. A.

Athrepsia-a fluminense Laurinda, filha elo _
Joaquim Jose da Silva, 2 mezes, rosidente o
fallecida á rua do Riachuolo n. 90.

Anazarca - Manoel da Silva Leitão, 75
annos, solteiro, residente o falleoido no Hos-
picio do Soccorro.

Beriberi -a fluminense Maria Baptist e da
Silva Oliveira, 29 atines, casada, residente o
fallecida á travessa do Maia n. 20 o o rio-
grandenso do Norte Manoel Forreira Nobre,
16 annos, fallecido no hospital do Marinha.
Total, 2. •

Bronchito capilar - o espirito-santenso
Anacleto, filho de Antonio Pereira Junior, 2
• residehto o fallecido no hecco da Mu-
sica n. 1.

Cachexia palustre - a maranhense Miquo-
lina Santiago, 25 annos, solteira, falleeida na
Santa Casa.

Cachexia paludosa- o fluminense Eduardo
Lopes, 12 annoS, residento á rua Oito do De-
zembro n. 1010 fallocido na Santa Casa.

Congestão cerebral o pulmonar-a flumi-
nonse Herminia, filha do Raul da Silveira;
Caldeira, 4 'nozes, residente o fallecida á rua
dos Araujos n. 7 E.

Envenenamento polo arseniato do cobro-
o brazileiro Pedro Mijarão, 27 atinas, sol-
teiro, residente á travossa da Barreira n. 41
e fallecido na 'Santa Casa.

Erysi pela gangrenosa-o africano \':c ter
Braga, 60 fumos, solteiro, residente á rua da
Conceição n : 5 e falleehlo na Santa Casa.

Entero-colite - uma mulher, 40 menos pro-
sumiveis, residente o fallecida no Ilospicio de
Alienados.

Febre paInstre- o fluminense João, filho
do João Antonio de Carvalho, 5 annos, resi-
dente o falleeido da caixa do agua, da Ti-
juca.

Febre renittento palustre- a fluminense
Edelvira, filha de Antonio Maria do Moura,
4 menos, residente o fallecida à rua do
S. Christovão 'n. 18.

Gastral,gia-a Min-Miemo Helena, 70 menos
solteira, residento o fallecida no Asylo do
Mendicidade.

Invi thihtiatIoa fluminense Joaquina, filha
de lIenrigeta j ulia da Conceição, 43 horas,
residente o fallecida á rua do Gonoral Pedra
n. 42.

Lesão cardiaCa-a africana Joanna'Maria
Thereza, 100 annos, viam, residente o fui-
tecida á rua do i,Dr. Joaquim Silva n. 95.

Lesão organica do coração-a fluminenso
Josepha Pereira de bant'Anna, 55 menos,
• rosidente o fallecida á rua do Dr. João
Ricardo n. 4.

Lymphatite perniciosa-o portuguez Tho-
mu Joaquim Machado, 42 :irmos, solteiro,
residente o Medito á rua da Constitui
ti. 52 o o fluminenso Romelio filho do Theo-
domo José da Silva, 32 dias rosidonto o tal te-
cido à rua Ilumaytá n. 47. Total, 2.

Meningite-a exposta Thereza,7 mozes, re-
sidente e fallecida na Casa dos Expostos e o
flumiaense Euelides, filho do Damião Peixoto
de Magalhães, 3 ;mezes, residente e fallecido
á rua da Uruganyana n. 53. Total, 2.

Marasmo senilra paulista Maria Cenas-ova
da Cunha, 95 menos, viuvo, residente e falto-
mia á rua S. Luiz de Gonzaga n. 18 ; o Ma-
ria Amalia de Neves Noval, 78 annos, viuva,
residente o fallácida á rim do Evaristo da
Veiga n. 50. Total, 2.

Pneumonia traumatica - o pernambucano
José Bernardino Torquato, 41 menos, solteiro,
residente à rua da Misericordia n. 20o falle-
cido na Santa Casa.

Pneumonia dupla - o rio-grandense do
sul Plinio, filho do Dr. Franclelin Washing-
ton Silva o Almeida, 2 unos, 7 meus o 23
dias, residente o fallecido à rua de S. Cle-
mente ti. 07 ,1.

Paralysia geral--o brasileiro José Augusto
Pereira Pinto, 47 menos, casado e fallecido
Hospleio Nacional do Alienados.
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Sem declaração - o a.frictiao Eduardo; 50
ulmos, casado, residente em . Pirally; e o fim-
minenso Elirs, 80 annos; solteiro, residente
á rua das Laranjeiras n. 11 e fallecidos
Sant% Casa. Total, 2.

Tísica pulmonar - o bahiano Constando
Valenciano de Freitas, 27 annos, casado, re-
sidente o fallecido à ladeira do Senado n. 49.

Tuberculos pulmonares-os portug,uezes
noa' de Medeiros Rocha, 43. annos, casado,
residente em Sapopemba e faltada° na Santa
Casa ; João de Souza do Arguello Junior, 40
annos, casado, residente em Porto Novo do
Cunha e fallecido na Santa Casa ; José Fer-
reira Bastos, 43 tomos, casado, residente e
fallecido á rua do Visconde de Itaana n. 293
OS fluminenses Isab 1 Roboriza de Carvalho,
32 annos, casada, residente o fal tecida á rua
Lima Barros n. I) 2; Philomena Verga 33 an-
nos, solteira, residente à rua Conde d'Eu
n. 18 e fallecida na Santa Casa ; Luiz Mon-
teronelli, 53 annos, resi lente e falleeido no
Hosieleio de Alienados. Total, 6.

'Fetos-Um do sexo masculino, filho de
Thereza Fraucisca do Rosario, em trata-
mento na Santa Casa ; um dito do mesmo
sexo, filho de Floriana Guedes do Menezes,

rua de S. Clemente n. 115; um dito do
mesmo sexo, filho do Maria Rosa da Concei-
ção, á rua Vinte Quatro de Maio n. 53 ; um
dito, filho de Manoel Garcia, á rua da Gam-
baa n. 60. Total, 4.

No numero dos 40 sepultados estão inclui-
dos 16 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.

- E no dia 2:
Atheromasia generalisada--o 'mineiro Fran-

cisco do Paula Nogueira do Mello Gama, 86
manos, viuvo, Morador e falecido á rua de
D. Etnilia Guimarães n. 30.

Angina pectoris-a portugueza Maria Luiza,
Corrèa da Silva Milhão, 39 annos, casada,
res'dento o fallecida á rua do Dr. Joaquim
Mayer n. 4.

Athrepsia-o alagoano Julio, filho da Ma-
noel Rodrigues de Barros, 19 annos,residente
e fallecido a rua da Quinta da Boa Vista.

Anemia profunda-a italiana Raphaela Vi-
lendo, 11 annos, residente o fallecida à rua de
João Caetano n. 39.

Alcoolismo-o brazileiro Bonifacio do Car-
valho, 58 annos, solteiro, residente á rua do
Livramento n. 36 e fallecido na Santa Casa.

Beriberi-o fluminense Mario Francisco da
Conceição, 40 annos, solteiro, fallecido no Hos-
vicio da Saude.

Catarrho suffocante-o fluminense Manoel,
filho do Carlos José Bazilia, 2 dias, residente
o falecido á rua de Santa Luzia n. 38. •

Cachex ia palustre - o cearense Pedro Hen-
rique da Lapa, GO annos, solteiro ; faltada° no
Hospicio do Soccorro.

Convulsões -a fluminense Izaura, filha do
Maria Cindida dos Anjos,. 1 anuo, residente e
falloeida á rua Nova do Livramento n. 131.

Entero-colite - André (exposto da Santa
Casa), 8 mezes, residente e falled to na Casa
dos Expostos. .

Ectasia da aorta- a rio-grandenso cio sul
Felicia Lucia, GO annos, solteira, residente e
fallecida á rua dos Invalides n. 37.

Febre amarela - o norueguenso Manoel
Nogueira da Silva, 47 annos, casado, resi-
dente à rua da Liru nalayana n. 27 e fallecido
no hospital de 11 . Sjastião ; o hespanhol Ma-
nool Domingues Alonso, 21 annos, solteiro,
residente e fallecido á rua do Lavradio n. 63.
Total, 2.

Febre palustre -a fluminense Sylvia, filha
do Dr. Olympic) Viriato Portugal, 11 mezes,
residente e fallecida á rua Riaehuelo n. 28.

Fraqueza congenial - o brazileiro tecem-
nascido, filho dee Adriano Jorge, 2 horas, resi-
dente e fallecido á rua de João Ignacio, e o
exposto, Paulino, 6 mezes, residente e falte-
cido na Casa dos Expostos. Total, 2.

Hemorrhagia pulmonar- o portuguez An-
tonio Ferreira, Junior, 45 manos, viuvo, resi-
dente e fallecido á rua do Visconde de Sapu-
calty n. 47.

Hepatite - o fluminense Octacilio, filho de
Porfirio Augusto Lefever, 3 annos, residente
o falleeido à Estrada Velha da lijuea n, 38
(caixa d'agua).

Infecção cancerosa - o portuguez Antonio
da Silva Freitas, 51 manos, casado; residente
e fallecido á rua do Senado n. 101.

Imbecilidade syncope- a brazi leira Luiza,
16 annos, solteira e fallacida na Santa Casa.

Lesão organica do coraçio - o fluminense
João, preto, 40 nu nos, solteiro, residente C
falecido á rua da Princeza, Imperial e o
aortuguez Mano d Soares de Araujo, 42 an-
isas, solteiro, residente o falecido á travessa
do Bomjardim n. 62. Total, 2.

Lesão cardio-pulmonar - a belga Joanna
Catharina Vietorina Soltier, 53 annos, sol-
teira, residente á rua do D. Luiza, n. 27 e
falleeida no hospital da Penitencia.

Lesão bi-valvular do coração - o portu-
cruz Manoel Alves Veiga Sobrinho, 4 , 1 monos,
casado, residente o fi.illecido á rua Dous do
Dezembro n. 45 A.

Broncho-pneumonia - o fluminense Carlos,
filho de André, 2 1/2 manos, residente e falte-
cido á rua do Pedro Americo n. 80 ; o portu-
guez Antonio Joaquim da Costa Braga, 50
monos, so:teiro, residente e falleeido á praça
da Gloria n. 8. Total, 2.

Ca ohexia scorbutica-o fluminense João Ro-
drigues da, Rosa, GO annos, solteiro, resi-
dente em Cascadura e fallecido no Hospicio
da Saude.

Congestão cerebral fluminense Maria
Adelaide da Conceição, 15 annos, residente e
fallecida á rua da Assomblèa n. 58.

Fraqueza congenial - a fluminense Anua,
filha do Jeronymo Augusto da Silva, 21 dias,
residente o fallocida á rua Maná n. 3 B.

Pneumonia - a fluminense Constança Cor-
reia de Sá e Benovides, 59 annos,• residente o
fallecida á praia de Botafogo n. 118.

Sem declaração - o brazileiro Januario de
Souza, 50 annos, solteiro, residente em Ita-
gually e fallecido na Santa Casa.

Accesso pernicioso-o fluminense José, filho
de José Vieira da Rosa, 2 1/2 annos, resi-
dente o fallecido á praça da Gloria n. 30.

Beriberi - o portuguez Joaquim Luiz CO3-
1110, 50 annos, casado, residente e fallecido á
travessa do Pinheiro n. 16.

Tuberculose pulmonar- a fluminense Ma-
ria Angelica, 17 manos. residente e falia-
chia á rua de D. CarlOta n. 3; o mineiro
Domingos de Mello, 23 annos, solteiro, resi-
dente e fallecido á rua do Conde d'Eu n. 147;
o portuguez João Teixeira Brazil, 45 annos,
casado, residente o fallecido á rui do Senador
Euzebio n. 56. Total, 3.

Fetos-um do sexo masculino, filho do Er-
nestina Rosa Rodrigues, residente á praia do
Flamengo n. 10; um do mesmo sexo, filho do
Dr. Francisco Ballo de Andrade, residente á
rua do General Camar i n. 203; um do sexo
feminino, filho de Eleutorio Ferreira Pinto,
residente á rua do General Camara ri. 303;
um do mesmo S.3xo, filho do Adelina, resi-
dente á rua do Santos Rodrigues a. 21.
Total, 4.

No numero dos 40 sepultados estão inclui-
dos 13 indigentes cujos enterros foram gra-
tuitos.

-E no dia 3
Access° pernicioso algido-o babiano Fran-

cisco Olegario Ro lrigues, 35 annos, casado,
fallecid) no hospital de Marinha.

Access° pernicioso- o fluminense 'Mario
José da Rosa, 13 annos, solteiro, fallecido no
hospicio do S. João Baptista.

Asphixia por submersão-o fluminense João
da Silva Siqueira, 15 amos, solteiro, resi-
den te e fallecido na fortaleza de S. João.

Assystolia-a rio-grandense do Sul D. Ma-
rianna Delfim Simões da Silva, 72 amuos,
viuva, residente e fallecida á rua de D. Ma-
rianua n. 20.

Aihrepsia- Thiago (exposto da Santa Casa)
6 dias, residente e falleeido na Casa dos Ex-
postos.

Branda o chronlea- o fluminense Valeu-
tini, filho de Hortencia Maria da Conceição,
1 armo, residente á rua Nova do Livramento
e falecido na Sant I, Casa.

Broncho-pmeumonia-a fluminense Loopol-
dina, filha do Joaquina Maria da Conceição,
5 mezes residente o falecida á rua General
CaldwoiI n. 67; o portuguez Antonio Joaqubn

do Souza Sabroia, 59 annos, casado, residente
á rua da Carioca o fallecido na Santa Casa.
Total, 2.

Catarrho suffocante-o fluminense Fran-
cisco, filho de Francisco Ignacio Botelho, 2
mezes,residente e fallecido á rua Senador Ver-
gueiro n. 40 B.

Cavernas pulmonares-a fluminenso Ade-
lina Maria da Conceição, 22 manos, solteira,
residente á rua do Condo 'd'En n. 107 e falte-
c:da mi Santa Casa.

Commoção da medula-o fluminense Antonio
Manoel do Oliveira, 30 annos, solteiro, resi-
dente á rua do Santa Alexandrina n. 47 o
fallecido na Santa Casa.

Convulsaes-a fluminense laria, filha de
José Ferreira Carneiro, 10 annoz, residente e
fallecida á rua do Monte Alegre n. 21.

Diarrhéa-o fluminense José, filho de Igna-
cio Rangel Dias, 16 mezes, residente e fal-
lecido á rul Quinta n. 4 (Quinta da Boa
Vista).

Enterite-a fluminense Janta, filha de Rit
Maria do Espirito Santo, 4 mezes, residente e
fallecida á rua do Conde' do Bomfim a. 48.

Febre amarella-oportiguez João Dionysio
do Souza, 30 annos, solteiro, residente em
Maxambomba o fallecido na Santa Casa.

Fraqueza congenita-o fluminense Manoel,
filho de Rosalina Ventura Monte Braga, 48
horas, residente e fallecido á rua Ferreira
a. 1.

Gangrena pulmonar- a fluminense Fran-
cisca Augusta Campos Lisboa, 35 manos, resi-
dente e fallecida á rua do General Caldwell
n. 144.

Gastro-enterite- a fluminense Julia, filha
de Constando, 2 MeZ03, residente e fallecida
à rua da Conceição ri. 1 (Engenho Novo).

Inanição - a fluminense Leonor, filha de
Minervina Rosa da Silva, 2 dias, residente e
fallecida á rua João Cardoso n. 1.

Lesão cardiaca - o fluminense Decio da
Crsta, 36 annos, viuvo, residente e fallecido
rua Pereira de Almeida n. B 2.

Lesão cardio-hepatica- o portuguoz Izidro
Victorino Mendes de Miranda, 72 rumos,
viuvo, residente á rua Til oophilo Ottoni a. 43
e fallecido no hospital de S. João de Deus.

Pneumorrhagia - o fluminense João José
Barbosa, 44 anás, casado, residente o falte-
eido á rua de S. Jorge n. 16. !

Syncope cardiaca - a mineira Damiana
Rita da Conceição, 45 annos, solteira, resi-
dente á rua de S. Lourenço a. 31 o fallecida
na Santa Casa.

Sem declaração - o portuguez Francisco
Sepulveda, 22 manos, residento á rua do São
Lourenço, em Nitheroy, e fallecido na Santa
Casa.

Tuberculos pulmonares - as fluminenses
Anua Constança Garcia, 18 annos, residente o
fallecida á rua do S. José n. 7; Maria da Gloria,
27 annos, solteira, residente á t ra vessa do Na-
varro a. 1 e Guilhermina Rosa, 25 monos, sol-
teira, residente o fallecida, na Santa Casa
Maria, filha do Servulo José da Silva, 3 an-
nos, resMento o fallocida á rua da Alty*ria
n. 19; Alfredo Valioso, 16 amuos, solteiro,
residente o fallecido á . rua Paysanthi n. 41;

bahiana. Anna, Blandyllee, 38 annos, ca-
sada, residente e fallecida á rua D. Marianna
11. 18; o paulista Aprigio Antonio -Corrêa, 35
annos, solteiro, residento e fallecido no Idos-
picio de S. João Baptista; o fluminense Joa-
quim, filho de Maria Augusta, I anuo, resi-
dente e fallecido á travessa Costa Velho
a. 12; um hotnem de 45 annos presumireis,
sendo o obito verificado no Necroterio. To-
tal, 9.

Vadola, confluente - o piauliyenS3 João
Candido, 19 annos, solteiro residente a borde
da corveta Parnahyba e 

solteiro,
	 na ilha do

Santa Barbara.
No numero dos 34 sepultados estão inclui -

dos 10 indigentes, cujos enterros foram go,-
tuitos.

Sepultou-se no dia 2 do corrente, no comi.
todo do Carmo, tendo falleeido de uremia, o
fluminense Francisco Louzada Marcenal, 8
unos, residente á rua do Luz n. 30.
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RENDAS PUBLICAS EDITAES E AVISOS

QUADRO DA RENDA ARRECADADA PELA ALFANDEGA DA PARNAUYBA, EM MAIO DE 1890,
COMPARADA COM A DE IGUAL MEZ DE 1889

Differenç'as

Denominaçrio 1890 1889
Para mais Para menos

Importação 	  23:652$248 25:056$745 	 1:404$197
Despacho maritimo 	 220$000 220$000
Exportação 	 2:257$431 8:098$630 	 5:841$199
Interior 	 620$423 533043 87$380
Extraordinaria 	 1:243 202 1:337948 	 94$746
Depositos . 	   168 009 265 214 	 97$205

28:101$313 35:511$7389	 87$380 7:437$017

A diferença é de 7:350$207 para menos.
Altandega da Parnahyba, G do junho de 1890.— O 1° escripturario, Egidio Osorio P.

da Moita.
nn•n ••••• nn•

QUADRO DOS GENEROS NACIONAES EXPORTADOS E DAS MERCADORIAS IMPORTADAS POR ESTA
REPARTIÇÃO EM MAIO DE 1890

Gencros exportados Unidade Q uantidade Vidor

Algodão em pluma 	  Kilogrammas 70.313 31:030$400
Borracha do mangabeira 	 430 331$100
Crina do animal 	 1.9465 583$950
Caroço do algodão 	 17.080 171$520

kSOCCO3 espichados 	Couros'?ditos salgados 	  	 	
20.096
3.630

5:794$880
914$360

Moedas de prata 	 Valor 798$000
Ossos som proparação 	  Kilogrammas 1.128 22$7,60
Pennas de aves 	 081 168$000
Peites 'Mudas 	 2.080 2:080$000

41:024$70

Importaçao
Valor official na nazo de 10 0/,.	 	 76$* 0)
Idem idem na do 15 0/°.	 .. 	 	1:102$66G
Idem idem na do 30 0/o 	 	 9$083
Idem idem na de 48 VO 	 	 	 46:80•$950
Idem idem na do 50 0/, 	 	 534$800
Idem idem na de 60 °/0 	 	 636$J16
Expediente	 do	 5 o/,	 dos genoros	 extrang,eires

livres de direitos de consumo 	 081003

50:119$015

Alfandega da Parnallyba, 18 do junho de 1893.— O 1 0 escripturario, Eyidio Osorio
p. da Moita.

lUO GIRAN pn no NORTE

QUADRO DEMONSTRATIVO DA RENDA DE ABRIL DE 1890, COMPARADA COM A DE IGUAL
MEZ DE 1889

Abril de
	

Differenças

Títulos de receita
1890 1880 Para mais Para menos

Importação 	 548$938 126$420 422$518
Despacho maritimo 	   60$000 	 60$000
Exportação 	 1:05760 	 1:055$760
Interior 	  	 1:516 125 1:001$166 512$059
E xtraordinaria 	  96335 136$553 	 40$218
Deposit os 	  77$700 358$030 	 280$240

3:205$218 1:68,5$339 1:990$337 383$158

A diferença para mais ó do 1:009$370.
Alfandega do estalo do Rio Grande do Norte, 20 d.) junho de 18C0.-0 1° escripturano,

A. Celestino da C'. Pinheiro.

Banco Nacional do Dtrazil

EM ISSX O

Notas de 100$000
Faço publico que as notas do cem mil réis,

l a serio, 1° estampa, emittidas por este
banco do ns. 12.001 a 13.500 são assignadas
por F. de C.Soares Brandão; asilo ns.13.501
a 15.0)0 por Gracie ; as do ns. 15.001
a 10.590 por M. Gonçilves Duarte ; as do
ns, 16.501 a 18.000 por Luiz Rodri,pmos
d'oliveira ; o as do ns. 18.011 a 10.000 por
Manoel Moreira da Fonseca.

Banco Nacional do Brazil' no Rio do Ja-
neiro, O do agosto de 1890.— Conde de Fi-
gueiredo, presidente.	 (.

---
Recebedoria da Capital reLICrai

Imposto de industria c profissai
8° DISTRITO

Rolaçio dos contribuintes que soffrerão au-
gmonto no lançamento a que se está proce-
d mulo para a futura cobrança do exercicio de
1891.

Rua do Senador' Octaviano: n. 22, Dr. Car-
neiro de Mendorça'; n. 32, Souza & Machado
n. 82, José da Rocha.

Rua Conselheiro Pereira da SiKa n. 15,
Luiza Chuleei.

Rua Alice n. 1 A, Francisoo I,gnacio Mar-
,tins.

Rua Paysandé: n. 17, Ricardo de Almeida
e Silva ; n, 35, Dr. J. F. dos Reis ; n. 47,
Francisco José Cerquoira e Joaquim Ferreira
de Sou-a.

Rua Guanabara: n. 51, Manool Freire Pinto
Magalhães; n. 63, Dr. Bernardo Pereira
n. 60, Vicente Ribeiro e Domingos Rodrigues
Pacheco.

Praia. do Flamengo D. 70, Maria Garai.
Rua Nova Guanabara: n. 17, Manoel Josó

Gonçalves Guimarãos ; n. 54, Caetano Ignaciu
da Silva.

Rua Leite Leal n. 13, Antonia Ramos.
Largo de S. Salvador n. 1, José Juff.
Praça Duque de Caxias: ri. 20, José Tei-

xeira do Sampaio ; 	 2, João Antonio da
Silva •

Rua S. Salvador: n. 5, Dr. Henrique) Man-
geou ; n. 9, Dr. Nerval de Gonvea ; sem
numero, Bernardino do Paiva Gasparinho.

Recebedcria da Capital Federal, 1 de agosto
de 180.—Joao Mendes.

Alterações feitas no 13° districto para o
lançamento do imposto do industries o pro-
fissões do exercicio de 1891.

Froguezia, de Inhaúma
Cascadura—Joaquim Pedro Barbosa e Ma-

noel Garcia Rosa.
Oficinas—Carlos Ferreira Braga o Antonio

Augusto Fitiza, da Cunha.
Freg,nezia do Traja
Campinho— José Antonio da Costa Rosa o

José de Almeida M ysquita, & Comp. o L. Bar-
'Asa & Comp.

Estrada de Santa Cruz— João Caetano de
Menezes.

Fazenda do Engenho Novo—Souza & For-
re'ra.

Madureira— Henriquota Rosa da Conceição
Valu

Freguezia de Jacarópagná
Vargem Pequena— José dos Santos Costa

Rocha.
Boca do Mano — Domingos Hodrigues

Beton.
Sacarrão--An imolo da Costa Ferreira Juniur.
Uru çanga—João Vi issimo da i1va.
Campo do Areia—Mal] ool José Carolo.
Boi Vista—José Bapthta Vaz de Carvalha).
Quebra Ca ngalhas—Magdalena, Chamarello.
Fropuezia de Campo Grande:
Realengo— Antonio Teixeira do Araujo,

Moura & irmão, Manoel José do Azevedo,
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Manoel Fernandes RodriguesEstella Joa-
- qaina de Moraes, Francise,a Joáé de Moraes o
Manoel Damasio da Fonsec t. •

Agua Branca-Fidencio José dos Santos.
Coqueiros - Antonio Joaquim do Souza e

Antonio Pereira Leite.
Mandinga-José Fortimato Cardóso.

• Santissimo- Antonio da Gloria Dantas e
Felix da Costa Dantas.

Caminho da freguezia,-Marcolina Candida
dos Santos.

Fro omezia-João da Costa Nunes:
Rio da Prata do Ca,buçá-Luiz Gomos Car-

doso e José Joaquim do Sant'Anna,.
Corcundinha,-Manoel Pereira da Costa.
&teco do Viegas-Luiz Teixeira da Paixão.
Morro dos Caboclos-Custodio Moreira Moia

o Agostinho Luiz do Rosario.
Frog,uezia do Guaratiba
Barra - Joaquim Ignacio Coelho.
Sacco - Joaquim 13enedicto Range/.
Curato de Santa Cruz -.Valentim Ribeit o

& Comp., Seraldo Eugenio & Comp., Faus-
tina Pereira GOMOS' da Silva, Manool dos San-
tos Pereira e Antonio Cardoso Martins.

Sepetiba - Antonio do Oliveira Gago.
Ilha do Governador :
Praia de Juquiá- Antonio Carneiro de Mo-

raes.
Ilha de Paquetá - Ferreira - & Silveira o

Antonio Jorge da Silveira.. , •
Agencia da Recebida em • Casea,dura, 6 do

' agosto do U90.- O agente, Manoel L.
ceandre Ribeiro.

7° DISTRICT°

'Relação das industrias que salivaram altera-
ção para o exorcicio do 1891 e bem assim
das casas novas.
Rua Antonio Prado: a. 32, Souza & Comp.;

ri. 38, Alves Torres & Comp.; as. 52 o 51,
companhia Commercio do Aguardente ; n. 128,
William James •Staler ; n. 140, Pedro For-
mandes Ribeiro ; ris. 170 o 172, Moinho Fia-
minense ; n. 178, José Pereira Mendes 8‘ Ir-
mãs°.

Rua José do Patrocinio:•n. 43, Dr. Baptista
Meirelles ; n. 81, José Duarte Maculo Silva ;
n. 113, Dr. Marques Junior; n. 8; Monteiro da
Silva & Comp.; n. 18, Antonio Luiz & Comp.;
n. 24, A J. Venoso & Comp.; n. 30, Dr. Os-
car de Oliveira; n. 30, C. A. squita &
Comp.; n. 84, Bernardino da Silveira Torres;
D. 86, Antonio Lopes Romeiro.

Rua de Santo Christo: n. 127,Cunba Borges
& Comp.; n. 129, Manoel Caldeira & Comp.;
B. 131, José Cardoso Martins ; n. 137, José
Gomes da Silva ; n. 139, João Miguel dos
Santos Vieira ; n. 151, G. It. Machado; n. 171,
Manoel da Silveira Siqueira Luz ; n. 175,
Joaquim André ; n. 197, Francisco Borges de
Abreu ; n. 233, Manoel das Neves Bittencourt;

. 30, Velloso & Comp.;' n. 48, José do Nas-
chnento;n. 62 A,Antonio Jacintho do Almeida;
n.OIC,Nevos & Comp.; ri. 64, José Ferreira da
Costa Angelo.

Rua Matto Grosso n. 14, José Maria Dias.
Rua da Harmonia,: n. 0, Silva Carvalho &

Comp.; n. 67, Sebastião Peixoto do Mattos;
a. 12, Pedro Joaquim da Silva; n. 14, Do-
mingos Carenza.

Rua da Gamboa: n. 5, Costa & Andrad t;
D. 9, II. C. Berrogain; n. 9, Rio de Janeiro
Flour Mills & Granaries limitei; ris. 6 e 9,
William II. Hodgo; n. 75, Joaquim de Oli-
veira Soares; n. 127, Ferraz & Sobrinho;
a. 147, José Manoel do Souza; . 209, J03é
Gonçalves Lourenço; ns. 16, 18 o 22, Manoel
Dias d' Cruz Filho; n3. 30 a 40, Manoel Dias
Forreira; n. 48, J. da Souza Alvas; n. 58.
Cabias & Claufflno; n. 69, Almeida Cardeal;
a. 92, Joaquim de Mattos Faro.

Rua dos Cajueiros: á. 42, Carneiro Rangel;
ri. 20, Natal Sogato.„

Rua S. Francisco: a. 3. José Julio; n. 15,
Manoel José Tosta da Silva; n. 19, Antonio
da Silva Loureiro; ri. 8, João Baptista dos
Santos.

Rua Conselheiro Zacharias: n. 2, Rodolpho
Silva; ri. 10, Farias & Almeida; ri. 30, Ma-
noel Mourão.

Rua da União n. 2 D, Antonio Aguiar &
Comp. ; n. 10, Francisco José Roirigues.

Rua da Providencia ia. 13, Joaquim 'Ri-
beiro Vinha ; n. 89, Manoel Francisco da
Silva.

Rua da Pedra do Sal n. 2, João Antonio da
Silva ; n. 4, Antonio Silveira da Costa.

Rua do Carlos Gomes ri. 5 B, Joaquim José
Ferreira.

Becco das Escadinhas a. 10, Silva & Fer-
reira,.

Praça do Santo Christo n.28,Josè Gonçalves
Guimarães.

Praça Municipal ri. 1, Pinto & Barroso
ri. 3, José Pereira do Cabo ; n. 5, Antonio
João, Delgado, João Victorino Mendes eJosé
Lopos.

Praia Vinte e Oito de Setembro n. 18, Ma-
noel da Silva.

Praia Formosa a .157, José Alves Cerqueira
Bastos ; 127,João Antonio Galão ; n.183, José
Doming,nes Pereira ; n.191, Joaquim Eusebio;
n. 227, Pacheco & Comp.; n. 270,João Gomes
Malho.

Fabricas
Rua Antonio Prado ris. 89 e 100, Antonio

Gomes de Manos.
Rua José do Patrocinio n. 130, Companhia

Fabrica do Biscoutos Internacional.
Rua do Santo Christo n. 48, Companhia

Manufactora, de Lenha.
Rua da Imperatriz n. 59, Teixeira Lopes &

Comp.; ns.118 e 122, Costa Ferreira & Comp.
Praia Formosa n. 179, Guimarães Moutinho

& Comp.; as. 25 e 74, Eugenio do Faria Gon-
çalves Teixeira.

Recebedoria, 9 de agosto do 1893.-0 en-
carregado do lançamento, Candido .hsd de
Aleneastro.

70 DISTRICT°

Relação dos pradios que sofrrerain augmento
no valor loaativo e bem assim na renda, do
perna de agua para o exercido de 1891.

Travessa da Mangueira: ri. 27, Candida
Antonia da Silva Pimenta ; n. 10, Maria do
Rosario Reis de Araujo •, n. 20, Pedro Ri-
beiro • a. 22, Manoel da Silva Torres ; n. 30,
Loopoldino José dos Passos; n. 52, Francisco
José Leite Gonçalves Bastos ; n. 54, Vicente
Peres.

Travessa das Partilhas: n. 23, Dr. Joro-
nymo do Freitas Guimarães ; n. 12, José Car-
los da Costa Barros ; a. 16, José Antonio da
Costa Camarinha.

Travessa do Sereno: n. 15, Emiti° José da
Costa Vianna ; n. 31, Leonardo Caetano do
Araujo.

Travessa de Matto Grosso: ri. 12, Palatino
J03é Coelho ; a. 14, Victorino José do
Souza.

Travessa do Souza Pinto: n. 1 A, José
Francisco Felippe dos Santos ; n. 6, José An-
tonio Vi Nina da Silva ; n. 10, Adriano Alves
Bastos.

Travessa do Leonardo: n. 13 1, Manoel
Pires da Costa ; n. 77, Patricio José dos
Santos ; a. 7 c, Antonio Moreira Louzada;
ris. A 2 o B2, Thomaz Antonio da Costa
n. 10 A, Manoel Lourenço Rosa.

Travessa do coronel Julião: n. 15, José
Ferreira Arouca ; n. 15, Maria dos Anjos
Neves de Sá ; n. 15, Alvaro & Comp. ; ri. 15,
Dr. Pedro Antonio do Oliveira.

beco Sem Sabida n. 9, José da Costa
Nunes.

Becco.das Escadinhas do Livramento n. 2811,
Antonio Joaquim de Queiroz Magalhães.

Ladeira do Barroso: n. 3, Manoel Moreira
Garcia; na. 27 G o 27 II, Antonio Alves da
Silva Porto; ns. 41 o 73, Manoel Araujo Lopes
Barbosa; na. 45 e47, Condido JOSé Gonçalves,

. 67, Yictoriano Francisco do Vargas; ri. 46,
José Lopes Barbosa; n. 61 D, Affonso Fran-
cisco da Graça; n. 64 N, Antonio José Tei-
xeira da Motta; a. 04 M, José Jacintho
Costa; Sem numero, José Alves Bittencourt.

Ladeira do Faria ri. 32, Albino José da
Costa Rocha.

Ladeira de João Homem: n. 21, Domingos
José de Brito; n. 65, Domingos Antonio Pe-

reira Santiago; n. 12, Francisco Leal Brum;
n. 22, João da Silva Ribeiro; n. 46, José de
Oliveira Confluiu); ns. 48 A e 48 13, Luiz Pa..
reira de !Mello; a. 56, Domingos Antonio
Pereira.

Ladeira do Livramento n. S, João Antonio
Baptista.

Ladeira Madre do • Deus: n. 13, Antonio
Domingues Barbosa; n. 4; Miguel da Costa
Barros Sayão.

Ladeira da Conceição R. 3, Pedro Affonso
dos Santos.

Ladeira Felippe Nery: ri. 5, Francisco Cor-
rêa Diniz; ns. II e 15, Religiosos de S. Bento.

Praça do Santo Christo: n. 2, Manoel José
Vieira e outro; n. 4, José Joaquim do Amorini.

Morro da Providencia: ia. 7, José Maria
Cardoso; as. 53 e 53 A, Francisco Ignacio
Piinentel; n. 83, Antonio Calasans Rayth
n. 87, Victorino José da Costa; n. 89, her-
deiros de Domiciano Rodrigues; n. D 2, Anna.
Angelica .Ribeiro; n. 14, Eduardo Gaillard
ri. 20, Francisco Antonio da Cunha.

Praia Formosa: ia. 1, Rocha & Conceição;
n. 23, Gabriel Nunes Rodrigues .

'
 n. 53, An-

tonio Augusto Ribeiro Vaz; n. 57, Luiz An-
tonio Vieira Guimarães; ns. 63 e 65, Eduardo
Gaillard ; a. 69, Manoel - Antonio Cordeiro;
ris. 73 o 77, Thereza Carolina de Sauza
Mascarenhas; 0.91 Francisco Teixeira;- n. 130,
Madona Carlota, Fortuna de Souza; as. 183
o 189, Alexandre Wagner; D. 211, Mariana
Fortuna do Souza; n. 229, José Joaquim Fer-
reira, Menor; n.257 H, Eugenio Tavares Gon-
çalvés Teixeira; sem numero, Joaquim da
Silva Paranhos; as. 269 o 269 B, Antonio Go-
dinho Ramos; sem numero, Companhia Villa
Isabel; G 2, Dr. Luiz Delphino dos Santos;
as. 4 A, 4 B e 4 C, Aureliano Camargo
Douffles.	 •

Rua do Barão do S. Falix ri. 30, João José
Ferreira Baptista.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 9 de agosto
do 1890.- O encarregado do lançamento,
Cundido'Josd de Aleneasiro.

11° DISTRICT()

Relação dos. predios que soffrerarn augmento
no valor locativo para a cobrança -do im-
posto predial e renda do pernas de agua
do exercido de 1891.
Rua Cardoso: sem numero, José Coelho Lou-

renço ; n.1 B, Ricardo A. de Souza Castello;
.som namoro, José Dias Corrêa Guimarães e
som numero, o mesmo; n. 5 H, Luiz Pedro
da Costa ; n. 2, José Joaquim Souza Borges
na. 10 12 e 16, Thomaz Luiz dos Santos Villa-
verde ; sem numero, Antonio Pinto Cerqueira
n. 240 24 A, Manoel do Souza Freitas ; na.
30, 38, 40, 42, 44, 40 o 48, José Dias Corrêa
Guimarães ; n. 52, José Ferreira dos Santos

54, Carlos Augusto de Souza , n. 53; José
Gonçalves Pouças o n. 60, Jacintho Gomes.

Rua Moura n. 1 B, José Neves Pinto ; n. 6,
José Joaquim Teixeira.

Rua do D. Lfflza: Il. 4, Francisco do Albu-
querque Souza.

Rua Getulio: n. 9 e sem numero, François
Surcin ; ri. 13, Joanna Rosa Pamplona ; sem
numero, Graciana Maria da Costa ; sem nu-
mero, Antonio José Souza Rege; n. 29, Ar-
thur Deoplecia.no Nunes de Souza ; n. 43, Ma-
noel Xavior da Silva ; n. 49, Francisco Anto-
nio GOMOS Pereira; sem numero, José Nunes
Rodrigues ; n. 12, Adelina, Ricarda da Cruz
Machab ; n. 22, Francisco Monteiro Sampaio,

Rua Eulina, : som numero, Luiz Izidoro
Silva ; a 7 A, José Dias Corrêa Guimarães
n. 13, Alexandrina Maria da Conceição ; sem
numero, Manoel Joaquim Teixeira; sena nu-
mero, Claudio Villar Lomba.

Rua Aurelia: n . A 1, Caetano Fernandes da
Cruz ;. ri. 3, João Gonçalves ; n. 5, Jorge Ro-
drignes Lapa ; sem numero, Antonio Gomos.

Rua Visconde do Tocantins as. 1 o 3, Co-
riolano Augusto Alves de Oliveira.

Rua Silva Mourão: sem numeros,José dai'

dejueasesR	 Tenente França na. 1 o sem namoro,
João Pedro Mijoulle.

Rua Goyaz (antiga Pedro 11): n. 1, João
Claudio da Silveira; n. 3, Ezoquiel Henrique
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Martins Falcato ; n. 7, Luiz Rodrigues Mar-
tins; n. 13 A, João Affonso Ferreira ; ri. 15,
Manoel Duarte Pereira 13rochado ; ris. B2 e
sem numero, Jeito Baptista de Carvalho ; n.o,
Jorió Antonio da Rocha Junior; ri. G C, Fran-
cisco Gomes Cardoso ; sem numero, Francisco
José N. Araujo Freitas; ris. 6 E e O F, José Al-
ves Coutinho ; n. 10, Antonio do Oliveira Lo-
pes; sem numoros,nerminias Borges da Costa;
n. 12 F, Luiz da Silva Cunha ; n. 11 B, José
do Albuquerque Barbosa; ris. 31 Ao 31 C,
Francisco Rodrigues Bittencourt ; n. 38, Josa
Joaquim da Rocha Borges; ris. 52 A, 58 e GO,
Manoel Gomes da Silveira • n. 62, Eugenio
Nunes Pires e outro ; n. da Manoel Gomes
da Silveira ; n. 70, Dr. João dos Santos Mar-
ques; som numero, Dr. Augusto José Ferrari;
n..26 A, João do Souza Coutinho.

Recebedoria, 9 do agosto do 180,4.-0 2° es-
eripturario servindo do lançador, José Rodri-
gues de Carvalho Junior.

9' DISTRICTJ

imposto predial

Relação dos proprietarlos cujos valores lo-
cativos dos prodlos foram augmentados para
o exereicio do 1891.

Rua Lopes Quintas: n. 5 A, nenry Whil-
tozer ; ri. 15 Companhia Finçao de Tecidos
Carioca ; n. A 2, Antonio do Carmo Pires ;
ri. C 2, Manoel Carneiro ; is. 2 A, José Anto-
nio da Cunha ; sons numero, Domingos Lo-
pos Quintas ; som numero, José Antonio da
Cunha.

Estrada Velha do Jardim : n. 3, Francisco
Demetriano do Castro e Souza.

Rua Dias Ferreira : n. 3, Ernesto Ferrei a
França ; n. 5, Manoel José Torres Labanco
Braga ; n. 0, Barão de Yponema ; n. 8, Ba-
rito do -Andarahy ; ri. 10 A, Gabriella For-
nira França ; ri. 11, Ernesto Forreira
França.

Rua do Pau : sem numero, Antonio Maria
Guimarãos ; sem numero, Maria José Alvos
n. 4, João da Costa Pereira das Neves.

Rua do Faro: n. 2, Companhia Fia& e Te-
celagem Carioca.

Rua do D. Castorina n.18, João José Gon-
çalves ; ns.• 20 o. 28, Companhia do Fiação
Tocelagem Carioca ; n. 32, Antonio Mendes
do Oliveira Castro.

Rua do Marquez do S. Vicente n. 3, José
do Moura Carvalho ; n. 13, Ililario Mariano
da Silva ; n. 15, Frederico Emiliano alilitão
Costa; n.23,coronel Luiz José da Costa ; n.25,
João José da Costa Oliveira ; n. 27, Ventura
Garcia ; som numero,Antonio Dias da Rocha
ns.33 A,35 e 35A Yiscondo do Bom Conselho ;
n. 33, conselheiro José Bento da Cunha Fi-
gueiredo ; is. 37, Visconde de Ouro Preto
il. 47, Manoel José Rabello o outros ; n. 49,
Manoel Carvalho de Araujo ; n. 61, Carlos
Frederico Taylor ; ri. 77 Ilenriqueta aura
n. 2, Manoel Gomes da Costa Figueiredo
n. 6, João José da Costa Oliveira ; ri. 8, Rita
Joaquina Marques; sem numero, Manoel Pe-
reira Simas; n.8 A, 10 o22 C,Carlos Frederico
Taylor ; ri. 28, Felicidade Perpetua de
Jesus '• n. 38 A, Dr. Antonio Dias Ferreira

54 e 50, Maneio'. Carvalho do Araujo
n. 60 A, João Francisco D:ogo ; n. 66 A, co-
ronel linario Joaquim de !mirado.

Rua Toneleiros: n. 1, Rocha Richard; n. 3,
Floriano Martins do Espirito Santo; n. 4,
Alaria Luiza Forme do Amoedo; n. 8, José
Joaquim de Freitas Junior ; n. 10, Manoel
'Antonio do Amoedo; sem numero, Olympia
Isabel do Carvalho.

\lila Rica: sem 'minoro, Dr. Flano:reit° do
Magalhães; idens, Francisco da Silva Mon-
teiro ; idem, José Venoso da Cunha ; idem,
José de Lima Saul; idem, Custodio Gonolves

oitos; 11cm, Constanto Ramos; idem, João
José do Oliveira & Comp.; idem, José Julio
Barroso; idem, Manoel Germano Pereira.

Praia da Fonte da Saudade: n. 1, Antonio
José Lopes Zenha; sem numero, o mesmo.

Praia do Pinto: n. G A, Ernosto Ferreira
França ; ri. 12 A, Antonio Ferroira Gomes;
ri. 12 B, o mesmo ; ri. 12 D, Fortunato João
Soares ; n. 12 E, Foi tunato Maria do Bom-
suem so.

Praia do Copacobana : ri. 12, Ermelinda
Maria de Almeida ; ri. 16 13, Doa-11116'os Josá
de Almeida ; sem numero, Francisco da Silva
Guimarães , sem numero, José Antonio da
Silva Guimarães ; sem numero, Conrado Ja- !
eques Nieymayer ; sem numero, Manoel Pc-
reina da; Silva ; ris. 18 a 20, Alberto Fialho o
outros ; Sem numero, José Antonio da Silva
sem numero, Dr. Faro do Amoedo.

Praia do Caniço : n. 7 A, Nicolao Antonio
Alues o n. 19, Pedro Antunes.

Rio, 8 de agosto de 1800.-Pedro G. Pessoa.

littendenela da Guerra

Madeiras, cal, pedras e artigos semelhantes e
tintas e drogas

O conselho do compras desta repartição
rocha novamente propostas no dia 15 do
corrente mez, até ás 11 horas da manhã, para
os fornecimentos dos artigos acima mencio-
nados, durante o segundo semestre do cor-
rente anuo. s

As pessoas que pretenderem contractar os
seus fornocimentos queiram procurar os re-
spectivos impressos na secretaria desta In-
tendencia, cndo deverão prèviamente apre-
sentar suas habilitações na farina do regula-
mento o mais ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, e assignadas'polos proprios -propo-
nentes, que deverão comparecer ou fazer-se
representar compotentemente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições do
art. 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas proaostas fazer o. declaração de su-
jeitarem-se A multa de 5 (10, no caso de ro-
eussr-se a assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 9 do agosto do 1890.- O
secretario, F. P. Gevalcanti de Albuquer-
que.	 (.

lutendencia da Cinereis
Ferramentas diversas

A cemmissão de crmpras desta repartição,
recebo novamonto 3.ropostas, no dia 12 do
corrente mez, até as li horas da manhã, para
o fornecimento dos artigos acima menciona-
dos, durante o segundo semestre do corrente
armo.

As pessoas que paetenderem contractar osso
fornecimento, queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intendoncia,
onde deverão próviamento apresentar suas
Ivabilitações, na fama, do regulamento e mais
ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escrptas com tinta preta, sons ra-
zuras, e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que doverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na °ocasião da
sessão, e ter muito em vista as disposições
do art. 61 do dito regulamento, devendo, nos
referidas propostas, fazer a declaração do
sujeitarem-se á multa do 5 0/o, no caso de
recusarem-se a assignar o respectivo con-
tracto.

Rio de Janeiro, G do agosto do 1890. - O
socretario, F. I'. Cavolcanti de Albuquerque.

Directoria da Agricultura

O abaixo assignado, na conformidade do que
dispõe o art. 19 § 4° do decreto ri. 419 do 31
do maio ultimo, dá, audiencia todos os (lias
uteis, das 11 és 12 horas da manhã, ás pes-
soas que o procurarem para negocios hírectos
á sua directoria.

Directoria da Agricultura, 7 de agosto. do
1891 -Jeronymo II. de Calazans Rodrigues. (.

Estrada de 'Ferra Central 113 Urazil
Concurrencia para o fornecimento de madeiras

apparelhadas para 130 carros
De ordem da directoria se faz publico que,

no dia 12 do corrente, ás 11 horas, recebem-
se propostas para o fornecimento do madeiras
de lei em peças do diversIs dimensões e es-
quadrias, appa.relhadas para a construcção de
100 carros para transporte do gado em pé o

30 para transporte de carnes vordes, sassundo
as condições, preços de unidades, .qualidades
do madeiras o especifIcações que se acham á
disposição dos concurrentes no Escriptorio
Locomoção, no Engenho do Dentro.

Os proponentes deverão apresentar-ao ra
repartição á hora acima indicada, trazendo as
propostas fechadas, dovidamento senados,
datadas, assigna,das e com indicação das re-
spectivas moradas, depositando préviamento
a caução de 1:000$, que revertera para a os:-
trada, no caso do recusar-se o proponente
cuja proposta for preferida, a assignar o re-
spectivo contracto.

As propostas serão abertas e lidas na prc-
sença dos interessados.

Secretaria da Estrada do Ferro Central (o
Brazil, 5 do agosto de 1890.- O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

1n •••n••

Insvectoria Geral de Illyglene

Ecu virtude do quo dispõe o art. 68 do rc-
gulamento que baixou com o decreto n. 1GP,
de 18 de janeiro do 1890, a Inspectoria Geral
de Hygieno faz publico, polo prazo do oito
dias, que o cidadã. ° Jeronymo do Almeida
Silvares, por seus procuradores Carvalho Fis
lho & Comp., lhe dirigiu a seguinte pe-
tiçã'o, com documentos que satisfazem as
exigencias do art. 67 do citado regulamento:
- Joronymo de Almeida Silvares, resit?ento
na vital de Barretes, comarca do Jaboticabal,
estado do S. Paulo, com longa pratica do
exercicio de plisrmacia, vem, de accordo com
o regulamento vigente, pedir-vos que lho
concedais licença para se estabelecer com
pharmacia na dita villa do Barretos, comarca
de Jaboticabal, estado de S. Paulo. - O suppli-
cante, afim de obter despacho favoravel á,
sua preterição, apresenta-vos os documentos
exigidos pelo regulamento, pelos pules vereis
que se acha no caso do ser attendido. Pede
deferimento. Rio do Janeiro, 17 do março de
1893. - Por procuração, Carvalho Filho
Comp. lp Sobre uma estampilha do duzentos
réis.

E declara que, si nesse prazo nenhuns pilar-
maceutico formado lhe communicar, ou a In-
spectoria de lis-giallo do estado de S. Paulo,
a resolução de estabelecer pharmacia na ci-
tada localidade, concederá ao pratico a li-
cença requerida.

Inspectoria Genial° Hygione, 25 do julho
do 1890. - Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que dispõe o art.- 68 do re-
gulamento que baixou com o decreto n.. 109,
do 18 de janeiro do corrente anno, a Inspec-
toria Geral de Hygiono faz publico,pelo prazo
do oito dias, que o cidadão Ernesto Emydio
do Oliveira, por seus procuradores Saturnino
do Alcantara, & Comp., lho dirigiu a se-
guinte petição com documentos que satis-
fazem as esigencias do art. OS do citado re-
galamento:

Ernesto Emygdio de Oliveira, tendo as
habilitações precisas para dirigir 'Alarmada,
como prova com os attestados medicas que
junta, e desejando estabelecer-se legalmente
na freguezia das Dores do Atterrado, munici-
pio cio SantaRita do Cassia, estado de Minas
Gemes onde unia pharmacia indispensa,vel
para fittender aos interesses da população,
como tombem prova com Os attestados das
Intendei-leias Municipaes de S. Sebastião do
Paraizo o do Santa Rita do Cassia o com a
petição que vos é dirigida por 170 habitantes
da mesma froguezia; documentos tombem
annexos, vem respeitosamente solicitar-vos
lime mandeis passar a competente licença. -
Sande e fraternidade. Rio do Janeiro, 21 do
julho de 1800.-Por procuração, Saturnino -de
Alcantara & Comp.» Sobre duas estampilhas
do 200 réis.

E declara, que, si 30 dias depois do ultimo
annuncio nenhum pharma,ceutico formado lho
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comMunicar, ou á InspectOria,do Hygiene do
estado de Minas Geraes, a resolução do es-
tabelecer pharmacia, na citada localidade,

•concederá ao pratico a licença requerida.
• Inspectoria Geral de Hygiene, O do agosto
de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
secretario.	 (.

Em virtude do que disp6e o art. 68 do
regulamento que baixou com o decreto n. 169
de 18 de janeiro do corrente anno, a Jaspe-
ctoria Geral de Hygieno faz publico pelo
prazo • de oito dias; que •o 'cidadão Joaquim
Nunes Brigagão Junior-por seu procurador
Ezectuiet • • Manoel 'de Araujo lhe dirigiu a
Seguinto petição, com documentos que sa-
tisSasem as oxigencias 'do art. 68 do citado
ragulainento:

4 Joaquim Nunes ,Brigagão • Junior, cidadão
brazileiro, residente na villa do Caracol do
term0 e comarca de Caldas; estado ao Minas
Geraos, desejando abrir uniá, -pharmacia na
freguezia de Santa Rita de Cassia do Rio
Claro, termo e comarca do'Cabias, estado de
Minas Geraes, vem em cumprimento do vosso
respeitavel despacho exarado na petição que
se acha nessa inspectoria pedir-vos que de
accordo com o rasomlamenio n. 169 de 18 de
janeiro de 1890 lhe coneedáis licença para a
abertura da dita ph armacia na freguezia do
Santa Rita do Cassia, do Rio Claro, termo e
comarca de Caldas, estado doMinas Geraes,
depois de satisfeitas as formalidas exigidas no
mesmo regulamento.-

o supplicante vos declara que os documen-
tos a que se refere acham-se -juntos a sua
primeira petição e por estes vereis que o
supplicante acha-se no caso de obter o que
pretendo.

Pede-vos defelimento.--LItio de Janeiro, 28
do abril do1890.—EzeouielManoel de Araujo.»
Sobre uma estampilha da' duzentos reis.

dsciara, que, si nesse prazo, nenhum
sa-snace, tico formado lho communiclr, ou

a Inspactoria de Ilygiene do estado do Minas
Geraes a resolução do estabelecer pharmacia
na citada localidade, concederá ao pratico a
licença requerida.

Inspectoria Geral de Hygiene, 31 de julho
de 1890..-- Dr. Pedro Alfonso de Carvalho,
F,ecretario.

---
Imprensa Nacional

AVISOS DA. INSPECTORIA IYEHYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que se acham nesta repartição, remat-
tidos pela Inspectoria Geral de Hygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pagamento

Alfredo Starling.
Antonio Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.
Antonio da Costa Lopes Junior.
Enzebio Alves Sarmento.
Ernesto Henrique Richter.
Francisco Augusto do Aguiar.
Francisco de Assis Rocha.
Xlrancisco Cozzi.
Francisco Xavier de Seabra Andrade.
Felinto Elysio Pires Ferreira.
flermann Schlobach Ss Costa.
Bermelino Antonio da Silveira.
flilario José Pereira..
Jeronymo do Almeida Silvares.
João Bonifácio do Medeiros Gomes.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
José Annibal Cataldi.
José Falis de Almeida Cotta.
José, Ignacio da Gloria.
José Maria Lopes Teixeira.
Leovegildo Maria de•Oliveira.
Manoel Joaquim Barbosa de Andrade
Manoel Pinto Netto.
Octavio de Carvalho Lobão.
Quintino Thomaz de Oliveira.
Tudo Pinto Crespo ( capitão ).
Secção central, 18 da junli ee 1890.—A. J.

Cardoso Pereira de Barros, ajuc'ante do admi-
Isistrador.

COMERCIO
mavimeats do Porto

• &Mc/LU- •

Hamburgo o escalas—paq. ali. Cui .tuba, com.
A. Biraia passags.: D. Carlota Loba o unia
filha, Emilio Arthur Soares •Guinstrães,
Loodegario Mattos Couto, Honorio Pinto dos
Santos, JOtii.) Silvio do Lemos ; O • allemSto
Carlos Ccillenbusch, 22 de 3 s classe 'o 87 em
transito.

Matilha o escalas — vap. nac. Entiliana, 120
tons., coai. João Francisco da Silva Santos,
eq. 17, c. v. g.; passags.: José de Azevedo
Granja, Manoel Joaquim do Souza, Antonio
Teixeira Penna, J0á Primo de Oliveira,
João Franaisco de Soaza Pimmtel, D. Ma-
rianna Gomes da Silva, Manoel José de

G uarapary — pat. nae. Chaves 2), 100 tons.,
m. Antonio Pinto do Nascimento, 00. 7,
em lastro de terra.

Santos — paq. ital. Colombo, com. A. Man-
cini, passags. 53 em transito.

Manãos e escalas—paq. nac., Ala5ims, comm.
1° tenente Antonio Maria Pessoa, passags.:
Henriquo Carneiro Leão Teixeira, Antonio
Braz da Costa, Manoel Porto.Alegre, Dr.
Luiz Tavares de Macedo, Alfredo - Cesar do
Andrade, D. Ignez Fernandes, desembar-
gador Joaquim Costa Barradas e sua mu-
lher, Deltino Duarte Rodrigues, capino
Olegario Antonio Sampaio, major José Ma-
riano do Araujo, major Emygdio • Dantas
Barroto, Eue, mulher, ires filhos o uma
irmã, Joaquim Gomos Marinho, Nas Men-
des, Carlos Rabello do Mira mia Junior,
Gregorio Ferreira, D. Carlotina Ferreira,
D: Elisa Lopes, D. Adelaide Ferreira, Car-
los Beltrão, Dr. João Soveriano da Fonseca,
1° tenente Polyearpo Casar de Barros,
Gaalter R. da Silva e ru mulher, te-
nente-coronel Sebastião Alves da Silva o
sua mulher, J. José de Faria Braga, Epi-
phanio Canuto de Araujo Welber, Carlos
Pereira Silva, tres cadetes ; allomães Au-
gusto Nuessam o sua mulher, Adolpho
Pohimann o 74 de 3° classe.	 •

S. Mathens o escalas — paq. nac. Mayrinh,
comm.Manoel José da Silva Reis, passas.:
Caetano Arnand, Christovão Brocados Iii¡t-
ios Guimarães Fausto do Oliveira, Fran-
cisco Peraira,"ioão Bastos,Americo Rebollo,
José Alves do Niscimento, Antonio Alves
do Nascimento, Lourenço Silva, Dr. Alipio
Cargueira, João Alves Silva, João Fran-
cisco de Oliveira, Amadeu Vbtor Marq tos
do Andrade, Manoal Gonçalves Molgado
e 1 filho, commen tador Albino ForOeira
Guimarães e 1 filho, Francisco de Castro o
1 de proa,

Porto Elizaberthlfigsnoreug,ideal,32.3 tons.,
m. J. Gyemre, eq. 6, c. café. 	 •

Sandy Hook—bare. normag. E Miem, 1.151
tons„_ Andrense, eq: 15, c. em lastro
do pedra'.

Nova York—gal. Inas ParItan, 2 283 tons.,
comm. F. M. Noiz, ei. 39, c. em lastro
do pedra.

Entradas	 • -
Santos 20 lis.— paq. aliem. Ohio, comm. A.

Doido, passags.: Carlos do Souza Rochi,
Falis B. Vianna, Jorge Crud, José. Dias
Paiva, Alfredo Papara, José Francisco Cor-
raras, Manoel Ignacio e o inglez , constai
Cowper.

Santos 18 lis.— plq. ing. Hersehel, comm.
Jas Grimos, passag, o americano J,
Clancy Burns.

gansos 23 lis.— paq. ing. Halley, comm. E.
Ward s passageiro o inglez R. G. Cor-

rod.
llosario do Santa Fé 38 ds.-- bare. nor. Pro-

dawile, 338 tons., ni. J. E. Kundtson,
eq, 9, a ordem.

Laguna 15 (IS. pat. nac. Gentil Lagunewe,
117 tons., ei. João Carlos-do Oliveira, eS.7,
c. v. g. a Pinheiro Bastos •SSComp.

Imbetiba 12 lis.— vap. li ic. Parahyba, 379
tons., ei. Jorge S. de Menezes, eq. 26,
c. v. g. h companhia Slacalié & Campos• ,-passags. 22 trabalhadores. 	 -	 —

Itajahy— 9 dias, pat. nacional Hortencia, 15'5
tons., rn. J. F. Hansn, eq. 9, c. v. g. a
Queiroz Moreira &Comp.; passag-,s. a mu-

. Iher e quatro filhos do capitão.
Itajahy— 10 dias, brig. nacional, Aide, 177

tons., ei. Lourenço Joaquim Pinta, eq. 7,
c. v. g. a Queiroz Moreira & Comp.

S. Nicolas— 50 dias, barca allemã Elizabeth
Ahens, 306 tons., m. F. Alm., eq. 9, e.
alfafa a Phipps irmão & Comp.

Rangoon--- 88 dias, barca inglesa NelHe
Troop, 1.312 tons., m. R. Parker, eq: 19,
c. arroz, a Norton Megaw & Comp.

Londres -par S. Vicente o Bailia— 39 dias,
(4 ds. do ultimo) rebocador 'Esperto, 37
tons., m. Richard Wilkinson, eq. 9, em
lastro do carvão, a Wilsoa Sons & Comp.

Sepetiba— 7 lis. vapor Sepetiba, 89 tons
m. João José Barat ? , ei. 8, e. v. g. a
Comp. Terrestre Maritima, Rio do Janeiro.

ANNUNCIOS

• • Intprensa Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras :
Livros para registro de nascimentos,

casamentos o obitos, cada um ... 4$030
Relação dos cidadãos qualificados

eleitores cai 1890 na parochia do
Sacramento 	 	 ..	 $200

Idem, idem na de S. José 	  • $203
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem; idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Idem, idem na do Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 $200
Idem, idem na do Espirito Santo 	  •$200
Idem, idem na da Lagea 	 	 $200
Idam, idem na da Giavea 	 •	 $200
Idem, liem na do Engenho Novo 	  - $200
Iclatn, idom na do Engenha Velho 	 	 $200
Idorn, liam na de S. Christovão 	 	 V00
Idem, idem nas do Campo Grande o

Galrai iba  •
Idem, idem nas do Paquetá o Ilha

do Governador  •
Nova legislação sobre sociedades an-

onyinas o hypothecas 	
Decreto n. 169 de 18 de janeiro de

1803, reorganiza o serviço sani-
tario 	

Decretos do Governo Provisorio da -
Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro faseiculo, do 15 de
novembro . a 31 de dezembro de

• 1839 	 •	 3$000
Ditos, primeiro dito, do 1 a 31 do ja-

neiro do 1890 	  2$000
Ditos, segundo dito, de 1 a 28 de fe-

vereiro de 1890 	 	 1$000
Constituiçã,• o Amo. bana 	 	 $500

'	 Salva 	 	 ..	 $500
Argentina 	 	 $500

Pacto do União Provisorio dos Esta-
dos Unidos da America Central 	 $200

Tarlfia das alfandegas de 1887 (reim-
'presto)  • "	 5$000

PRIVILEGIOS
JULES GÉRADD, á rua do Rosario n.43,encar-

rega-se de obter privilogios no Brazil e no
estrangeiro.

DIÁRIO OFFIC1AL
A assignatura d de 18$ por anuo e de 6$

por quatro mezes.
Poda ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos mons de abril,
agosto e dezembro.

Aos . funccionarios publicos retribuidoe
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °fadai, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rlo de Janeiro.— Imprensa Nacional.— 1800 •

(.

$200

$200

1$000

$500


